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"Reconhece a uttlidadc pítblica do Instituío Social Guiando Wdas no
Esíado do Piauí - IGWP."

O GOVERNOR DO ESTADO DO PIAUÍ,

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica recoúecida a utilidade pública do Instituto Social Guiando Mdas no Estado do

Piauí - IGVEB inscrito sob o CNPJ If 51.891 543/0001-87, com sede e foro na rua Paissandu no 948,

sala 18, centro de Teresina./Pl.

Art. 2'. A entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados os direitos e vantagens da
legislação em ügor

Art.3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTf,LLA, Sala das Sessôes da Assembleia Legislativa, Teresina-Pl,
de de2O23.

t
ANIÔMO HENRIQUE DE CAR O PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PD

Av. Marechal Castelo Branco, 201

Bairro Cabral - CEP. 64000-810
Fone: (86) 3133 3022
Terssina - Piâui - BÍasil

www.alepi.pi.gov.br
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INSTITUTO GUIANDO VIDAS T{O ESTADO DO PIAUI.IGVEP

SEDE: RUA PAISANDU No 9/t8 - SALA í8 - CENTRO §UL-

CNPJ : 5'1.89í.5l[3r0(Xrí {7- CEP:O|001 -í 20

DECLARAçÃO

Eu, Evandro Marques Cunha, brasileiro , casado, teólogo, gestor hospitalar,
portador do Rg, 1.196.495 SSP-PI e CPF: .i,|.1.312.283.49, residente e
domiciliado á Rua Manoel Cipriano Lira no 5562, Baino Parque Sul, Teresina Pl,
Presidente deste lnstituto. lnstituição estia sem fins lucrativos, inscrita com o
CNPJ: 51.891.543/001-87, situado á Rua Paissandu no 94.8- sala 18- Centro de
Teresina - Pl, Cep: 64001-120, declara paÍa os devidos fins de direitos que se
fizeram necessário que não são remunerados, por qualquer Íorma, os cargos de
diretoria, do conselho fiscal , deliberaüvo e consulüvo, além de que não se
distribui bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,
sob nenhuma forma ou pretexto e que, em caso de dissolução, seu patrimônio
será incorporado ao de outra entidade congênere ou ao poder público, conforme
a legislaçâo ordena.

Teresina (Pl), 06 de outubro de2023
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INSTITUTO GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUI. IGVEP

SEDE: RUA PAISANDU No 9/t8 - SALÁ í8 - CENTRO €UL-

CNPJ: 51.89í.3{3/0ü)1{7- CEP:64001-í20

Justificativa

O lnstituto Social Guiando vidas - lGvEP, é ume entidade ciúl de direito privado, sem fins

lucrativos, de natureza sociel ê assistencial, promotora do bem estar, defensora da efetividade

das políticas públicas sociais, educacionais de profissionalização e fomento.

Situada na Cidade de Teresina, o lnstituto Social tem como principais finalidades: oportunizer a

população carente o ace$o ao amparo social, qualificação profissional e educacíonal, por meio

dos trabalhos desenvolvidos por este institúo aos men6 favorecidos. Contribuir para uma

melhor qualidade de vida da populaÉo; proporcionando assim o desenvolümento pessoal ,
profissionaÍ e socrãÍ de pessoas e famflias em sfruaÉês de vutnerabifrdade socia[ fazendo com
que por meios de atividades lúdicas, esporth/es, culturais e árticas, possamos também
proporcionar momentos de interação social e acolhimento a estas pessoírs, e ainda atuar na

promoção da educafo infantil, bem como de jovêns e adukos; incentivar projetos de

acolhimentos vohados para a promoção a saúde e bem estar de forma individual e coletiva.

Vários são os projetos desenvohidos pelo lnstihjto, sendo que os principais voltedos para a área

de fomento e qualificação profissional, onde pessoas possam ser inseridas e apro\reitadãs dentro
do mercado de trabalho, onde inclusive é de costume de nossa parte o incentivo a promoção da

qualificação profissional e ao empreendedorismo, onde buscamos qualificalas para este campo

tiio importante dos negócios.

O instituto também dispõe de parcerias com clubes como o dos 'Rodoviários' onde é

desenvolvida atividades esporti!fils e recreativas para crianças, jovens adultos e pessoas da

terceira idade, onde bus€amos trabalhar a parte educacíonal e a prevenção de doenças por meios

de atividades saudáveis motiyadas pelo esporte.

O instituto também dispõe de forma yoluntarias de assistência Jurídice e apoio alimentar em sua

sede, onde estas prestações de serviços se dão de forma voluntáría a todos aqueles que buscam
este tipo de auxílio.

O instÍtuo tamtÉm dispõe de parcerias com entidadês prirÍadas como sindicatos e associações de
moradores e igrejas que por meio de parcerias realizam trabalhos socÍais com as comunidades,
onde em muitos casos é usado as instalações destas entídades, além do material humanq para

a realização dos serviços.

Para o ano de 2024 a nossa ínstituiÉo se prepara com novos projetos educacionais e
profissionalizantes, onde queremos poder cfregar nas omunidades, iflclrsiv€ rurais, para

oportunizar es pessoas e quem sabe ampliaras drances dê insêrÉo neste contêxto ülo complexo
que se chama mercado de trabalho.

Face do exposto, solicito o apoio dos nobres pares, para a rápida tramitação e aprovação do
presente projeto sociel.

G, VIDAS .
PRESI



HI}TISTÉBIO DÀ FÀZEIiIDÀ
Secrêtaria da Roceita Federal do Brasil
Prccuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGÂTWA DE DÉBITOS RELAÍNOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À dUDA
ÂIn^D^t tÀo

Nome: INSTITUTO SOCIAL GUIÂNDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUI - IGVEP
CNPJ: 5í.89í.343/0{t0í{7

Ressalvado o direito dc a Fazenda Nacionel cobrar e inscreveÍ quáisquer dívidas de
reeponsabilidade dq sujeilo passivo acimâ idênülicâdo quê vierem â sêr âpurâdâs, é certificâdo que
nâo constam pêndências êín seu nome, rdativâs â cÍéditG tributátiG âdminÉtredos pêla §êcreteÍia
da Raceita Fêdêral do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Píod,radoíi+Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo é válidâ para o eslabelecimento mâtÍiz e suas liliais ê, no caso de ênte írdcÍdivo, paÉ
todos os órgáos ê fundcs públicos da administrâÉo dareta a ele vincuhdos. Reíere€e à situaÉo do
sujêito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç6ê6 6ociais pÍaür{.s
nas alíneas 'a a 'd' do paÉgrafio único do ad. I I da Lei no 8.2'12, de 2,f dê julho ê 1991 .

A acGítaçáo deBta cêítklão está condiciondo à verificaçáo de sua autcnticidsdÊ na lntêmet, nos
ondcreço§ <htts://ÍlÜ.go!/.bP dr <http:/,l,wvy.pgfr.gov.bÊ.

coÍtidilo emitide grduitameílts com bfie na Portaria Gonlunta RFBTFGFN nõ 't.751, de 2nonoÁ
Emitlla à 09:47:46 do dia 2'llA9D023 <horâ e data de BrasÍliã>.
Váira até 19ngn0l21.
Cód§o de contrde de certÍlão: !29E.3DFC.B ED.DOIí
QuahuêÍ rasura ou eíflenda invalidaÉ este documeÍúo.
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTÀTUTO SOCIAL, ESTATIJTO SOCIAL' FI FIÇÃO E

PossE DA pns.ioRla E)(ECUTTVA E C0NSELHO FISCAL DO INSTITUTO SOCIAL GUIÀNDO

VIDAS NO ESTIOO OO ptlú só a Sigla IGVEP. Conforrne Edital de convocaçâo lando aos dez dias

do mês de janeiro do ano dois mit e ünte c três dsvidamÊÍte assinado, pela a Comissão procriadoÍE para 8os

vinte e sae dias do mês de jareiro do ano ôis mil e vinte e três em segunda chamada ás lShs na Rua

paissaafu no 94g, CEp O+út-tZO, zona Centro/sul, com foro em Teresina-Pi. Adaptendo-se ao nov€

""Oigo 
.i"if brasiíeiro, lei n" 10.40ó de l0 de jareiro de 2002. Ordern do dia: 1. Cúção da E*idade

DisÍrruTo SocIAL GLIANDo vIDÂs No E-sTAm DO PIAÚ - IGVEP: 2. ApresentaSo da proposta

do EstauÍo da Eatidade INSTITUTO SOCIAL GUANDO \IIDAS NO ESTADO DO PIAIII - IGYEP; 3.

Eleicão ooÍ aciamacào da Primeira Diretoria Exeqrtiva do INSTITUTO SOCIAL G{IANDO VIDAS NO

ESTADô DO pIAú - IGVEP. A Comissão Pro criadora dessa entidade fez o coavite a Entidâde In§ÊitrÍo

Social Ressipificar a Vida m Piauí - ISREVP, paa a condução dos trabalhos que foi represemado e

fizeram a mesa, presidindo os trabalhos Rita Leandro da Silva Gomeq Casada do Lar, RG 525.549 SSP PL

CPF 2n.$7.611-la, domiciliada na Rua sÊte, 2129, Vila Santa Ritâ, Bairro §araa Cnra CEP ffi2.3463,
corvidqr a mim para secretariar eru, Maria Beatrice dos Santos Sousq Solteira" Aux. Adninistrativq RG
j.7i5.O77 SSp p{ CpF O45.272.623-94, domiciliada na Rua limoeiro, 2121, Bairro Sauta Crua CEP 64028-

863 çc aceitei, e um representãrte dos motorisas Jardyhell t{anyhelle Bezerra Teles, Brasileiro, Solteiro,

Muobta RG 1.154.589-PI, CPF. ó39:389.34349, do'miciliado na quadra 78 case17, CEP 64040400 vila
Carolina, Bairro Angclim. A Presidente Rita Isrdro, fs a abertura da assembléia goal ressaltaodo a

importârrcia da §rndaçâo da antidade com represerÉaüüdade social no estado do Piaui, que ltm comrihrir
com as lutas sociais e com a qualidade de vida dos trabalhadore tais como: motoristas de ônibus
irtermunicipal caminhão, mbradorcs e a Sociedade Ciül piarienscs. Em seguida autorizou para quê eu

Maria Bcatric€, repassâssem uma copia da propo*a do eststsÍo socisl do IGVEP aos presêntes para que os
mcsmos fizcssem o acompaúamanto à lciturq foi feito a leinrra colocando em disanssão e votacrâo rrttgo
por artigo. Ao final, o estatuto do INSTITLITO SOCIAL GLJIANDO VIDAS NO ÊSTADO DO PIAII -
IGVEP foi aprovado por unanimidade pelas as 52 pessoas presêfltes na assernbleia gerat e ora agui
ITAOSCTiIO: ESTATUTO DO IN§TITUTO SOCIAL GIIIANIX) VIDA§ NO DSTADO IX) PIATII -
IGVE,P CAPrIUIÍ} I. I}EI{OMINAÇÃO,, §EDE E DI]RAÇÃO AfLI". O INSITruTO SOüÂL
GLIIAI{DO VIDAS NO ESTADO DO PIAUI - IGVEP é constituída sob a forma de associação de uma
pessoa juridica de direito privado, moúoristas de ônibus intermunicipal, caminhão. cobradores, Setores de
Cargas e Sociedade Civil sern fins econômicos, de direito privado e de caráter Assistência Social,
educacional, cultura.l" apoio às diversas mrtifgstaçõ€s da cidadanic com âutooomia a<{ministrztiva e
financeirs, fundado em 27 de janeiro de 2023, aprovado em assembléia geral, com sde propria localizada na
Rua Paissandu, n" 948, CEP 6:1001-120, zona Ceffidgrl, com foro em Tereina-Pi. ArLf. O IN§TITUTO
SOCIAL GUIA].IDO 1'IDA§ NO ESTADO DO PIAú - IGVEP é uma ertidade de social, dc interesse

) colaivo, sem distinçào de cor, raça, sexo, partido politico, ou qualquer discriminação, com duração

/ indeterminada que trabalha ampliando e buscando opoaunidades para todos os motoristâs de ônibus

f, intermunicipal caminhão. cobradores, S€tores de Cargas e Sociedade Civil no e$ado do Piaui que reger-se-
ç{ á por este EstdlÍo e pela legislaçifo especifica e conforme dieposo no Ârt. 53 do Código Ciül Brasileiro e

\ no Art. 
" 

da Lei no 8.742!93 adequação a nova legislação da assi*ência social a lei 12.435 (Lei do SUAS)

--- Lei no 13.10312015 (Leidosnrotoristas); Lsi ll.3,f0(LeiMariadaPenhr); Lei 10.74i (l*idoldoso);
\ Iri 8.0ó9 ( lÉi da Criança e Àdolescente); Lei I1.124 ( I,ei SNHIS - Sivema Nacional de Habitação de

- Interesse Social); Lei t3.019/14 ( MROSC - Marco Regulatório dar Organizações da Sociedade Ciül) com
as dtffaçõe e atos da diraoú respeitadas as deciaões das Ass€mbléias e nomas estôErtáÍias WÍ 6z
aprovada Panigrifo l'- O IN§TITUTO SOCIAL GLJIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUI - IGVEP
possui como MISSÃO: I. Atuar como potencializadora de negócios relacionadbs a üagens e ne üúitização
dos intêrcsses coletivos dos motoristas de ônibus intrmunicipal cafrnhão, cobradoreq Setoes de Cargas e
Sociedade Civil no estâdo do Piauíl tr. Operar com iotegridade, honestidade e transpaÍÊncia; IIL Trabalhar
juntos de forrna organi-ada e justa, mas acima
fazarrcs; V. Crcsccr com srstentóilidade e

IV- Ofereccr qualidade cm tudo o queq

#
de ndo,

o meio ambienre; YL ÍecoÍrh€cEr e
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instrumertalizar nossa equipe; YIL lnovar investir em tecnologia" mâq acima de tudo, em conexões sólidâffi
Êntre pessoa-\ empÍesas e destinos para oferee mais segrrrança. PaÍágrab 2o - O IGVEP poesui como
VISÃO, ser recoúecida como uma emidade capaz de conquistar a conflança e respeito de nossos clietrtes
bternos e ext€f,nos de humanização nas áreas descritas etrtre as classes dos trabalhadores nâs áÍ€âs descritas
ro Ârt. lo, inciso I; Pafurafo 3" - O IGVEP posari como VALORES, acrditar no desenvolvimento de

compctências e na capacitação como potencializadora das nossas atividadcs, para obten@ de
melhores res.rltados com ações que inspiram credibilidade. respeitq a etica, a rapoosabilid&, a

trampúfocia, a srperação, a *rstentabilidade e a eficiência; Paragrafo 40 - O INSTITTITO SOCIAL
GUIANDO VIDA§NO ESTADO DO PIAú - IGVEP têÍá elâção ffi t& território do es8do do Piâuí.

CATÍTT'IO tr_ DO§ OBJETÍVOS, ATIVIDADES E NNALIDADES ATt.3" O INSTITUTO SOCIAL
G{.IANDO VIDAS NO ESTADO DO PlAÚ - IGVEP: t Objetiva coryreg8r e defender interees€s

legítirnos de motoristas de ôaibus intermunicipal, camiúão, cobradores, Saores de Cargas e Sociedade
Civil no estsdo do Piauí, com as scguintcs atividades: a) Representar os associados em qualquer esfera

admini$râriva ou júiciári4 irrlusive postulando em norre delas, itrdiviôral ou coletivamentE b) Promover
o deseavolümato e intercâmbio de experiências e informações entre os associadog üsando aprimorar sua
eficiência e quatidade; c)Propiciar o e,ntrosamerto e promoveÍ ações dos associados ju*o às antoridads em
gera[ para fâcilíação de nrâs âtiüdad$; d) Colaborar com as açõe direcionadas ao desenvoMmento e
crescimÊnto por todos os neios ao san alcance; e) Estabelecer corwênios com outÍos organismos e entidades,
sempre objetivaado o interesse dos associados; f) Definir padrões e procedimentos *icos, de quâlidade paÍa
a valorização dos associados em tdür as categorias; g) Plarejar, promover, aporar, organizar e errccutar
corgrcsss, feirag weatos similares, ações pÍorrocionais e publicitri,rias visando o desenvolvimento dos
âssociâdos no estado do Piauí; h) Trabalhar em parcgia e apoio do SINTETRGPI. tr. O IN§TITUTO
SOCIAL C;UIANDO \{DÂS }.IO ESTADO DO PIÂUI, como firati&de principal é de exeanar ações para
promover a integração e capacitaçâo dos motoristas de ônibus intermunicipal, camiúão, cobradoreg setores
de cargas e a Sociedade Civil do Fstarto do Piauí. Itr - Sâo objetivos do IGYEP a def,esa dos direitos,
interessa e quaisquer oúros as*rntos pÊÍtin€ntes e relaci,onados ao ex€ícicio da fun$o de sens associados,
bcm como: a) Amparar c presigiar os associados; b) Represettar p€rante as autoridades admínisiuatívas e
j'iliciáriss oc iateresses cohivos dos rs$ciadoq reldivame'de à caegioria profissirml rcpresentadr pelo
instituto; c) Marifestar-se sobre os dos que dizem respeito às rtiüdâdes funcionais de seus associados; d)
Empenhar-se pela melhoria das condições de trabalho dos associados; e) Lutar pela melhoria das condiçõe.s
flrncionais e ainda ações socio orttural que ajude s pmmovêr o beo estar social dos motoífutas de ônibus
intermuDicipâI, caminhão, cobradoreq setores de cargas e a Sociedade Civil do Estado do Piaul; f) Inentivar
e ftvorecer a adoção de práticas e medidas que coúihram para a melhoria do daempeoho proâsshaal do
associaaq scm ônus para a instituição; g) Promover intercâmbio e colaborar com oúrul entidades
congêneres; h) Manifestar-se súre todo e qualquer assrÍto de interesse nacional ou regional, exceto os de
carfuo religioso ou politico-partidá,rio. Parágrafo l' - Para a realização dos objaivos indicados nese artigq
o instinrto pod€fiá Íeatizar comrênios, contratos, acorôs e tsmos de parcaia co empÍesâs pÍivâdrs,
empresas publicas e de economia mist4 bem como com Orgãos públicos, organizaçõe1 fundações,
entidsdes de classe, outras associações e instituiçôes financciras públicas ou privadas, desde que o pacto úo
impliçe em sra srbordinação otr ünailação a compromissos e irüeresses corflitants com os újetivos do
institutq nem arrisque *ra independência. Parágrafo 2o - O IG\IEP podeniL rrceber doaÉêx conribuições,
heranças, legados e qualquer outrâ modalidade de incentivo de pessoas fisicas e jurídicas, de direito prblico
ou privadq nacional e intcrnacional, bem oomo ap<ilios e zubvenções goveÍrunÊntais, com vistas à
coosêorÉo de sàrs objetivos e finalidades a que se destitu. Art4' - No descnvolvimento de sras atiúdades,
o IGVEP obsêrvará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidadg publicidadq economi cidade e
da eficiência e oão fará quaisquer discrimina@s em *ras atiüdades, dependências ou ern sar quadro
associadm. Ârtf - O IGVEP não rermrner4 sob qualquer fornr4 nenhum de seus associados, bem
não distribui lucros ou diüdendos a qualquer titulo ou sob nenlum prete*o, sendo que eventrais ex
operacionais serão integralmeÍrte aplicados no desenvolümerrto dos objetivos do instituto AÉe - O I
podeú adotar um regimento interno que para disciplinar seu funcionametto, devendo o me$no ser
sbmaido à aprovação pela Assernbléia Geral. AÉ.?" - O IG\aEP poderá organizar-se em tafras unidades
quütss se fizerem necessá,riaq a criterio da Assembleia Gera[ as guais
disposições estaturáÍias. CÂPÍTULO ttr

se regerão por esÊas mesmas
ADMISSÃO, DEMI§SÁO,h
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EXCLUSÃO, DIRETTO§ E DEYENES. ATLtr . O INSTITUTO SOChL GUIANDO VIDÀ§ NO

ESTADO m p111LIÍ e coastitrído O6r' um rtilas6 ilimit do de associado-c iguais em direifos' observadas as

categoÍias e oitérios estabelecidos por este estduto, podendo ser admitido como úcio do instituto IGVEP

todo-e qualquer pessoa das cúegorias referidas Íresss estatúo. ÂÍt y - Â demissõo do sócio da emidade se

aane at61ies'ae um doorrento rcqueÍÊúdo o seu deligamento da entidade ou por àlecimento. ArLlf ' A
exclusão dc Aesociâdo sení determinada peta Diretoria Executiva, por deixar de cumprir com sra§

obriga@s estuwárias e,/ou por pÍocdimentos incompativeis com os ójetos do instituto IGVEP, seado

admissivel somêtrte na hipótese de haver justa causa, assim recoúecida em procedimento disciplinar, em

que fiçe assegilrâdo o direito da anpla defesa. Panírgrafo l'- Mnida a jusúa "arrsa, o Associado ssrá

dg.ida-"úe mtificado dos fatos a ele imputados stravés de notificatão oCrajúicial, üa cartório ou carta

com aviso de recebimentq pra gue apÍesede sra defesa previa no prazo de 15 (quinze) dias uteis. Par:ágrafo

2" - Apos o deçurso do prazo descrito no Paragrafo EnteÍior, a decisão sobre a exclusão será tomada em

vo6çã; sêcÍeta pela Diretoria Exeqrtiva, por maioria absoluta de votos de *us integrantes. Panígrafo 3" - A
decisão que determirâÍ a eryulsão de um associado será fundamentada por escrito, e enviada com

comproyarte de entregg ao Associado no praz{, rnláximo de até 15 (qún e) dias uteis. Pârágrafo 4"-
Aplicad. a pena de exclusão, caberá recurso à ass.mbléia geral, por partc do Associodo excluído, o qual

devsá no pazo de l0 (dz) dias contados da decisão de sra exctusão, atraves de notificaÉo e*rajudicial,
maaifestâr a irrterrçâo de ver a úecisão de a DifttoÍia Execuüva ser ójeto óe detiberação, em última
iastância, por paÍte dâ assembléia geral Paragnfo 5o - §resentado o ÍeülÍso escritq a Diraoria Exeqrtiva
deverá convocar a assembléia geral para deliberar definitivamente sobre a expulsão ou nâo do Associado, no
prazo rnáximo de 90 (noventa) dias, durante este przzo, o associado será considef,ado glspeÍso, e do poderí
votaÍ e ser votado, e/ou participar de quaisquer atividadee or.r festiüdades promovidas pelo iutituto. Uma
vez exc*ído, qrrâl$I€r 6r€ sda o nrdivo, o asiociedo Êão trrá o dh*to de Flcitar iadeniração oir
compensação de qualquer mürez4 scja a que titrlo for. Paragrafo 6' - O Presidere da asscmbléia deverá

ler a inÊa@o imputada âo associado, a defesa escritq a decisão da Diráoria Executiva e o recunio

apresentado pdo associado, e oüras poças wenhralmente apÍes€ntndas. Após a leiarra dos doaumentos
acim4 passará à palawa aos demais associados que queiram se manife*ar sobre o assrdo. Parágrafo 7'-
Efeauds os pre€dinêEtos dcscrüos m pad,grafo sÊlco aciEo4 o Praideate da assembléia iaiciarri a
votação secreta entre os associados presentes. Panígrafo 8o- A apuração dos votos será efetuada em voz
altâ" pelo Prcsidente da mesa, tão logo finalizada a votação. O associado será considerado definitivameme
ogulso caso, l/3 dos votos ftvoráveis à exclusão. PaÍágr8fo 9e - Qualquer associado podeú por iniciativa
prôpria desligar-se ou afastar-so do quadro social do IG\IEP, a qualqua tempo, bastando à manifestaçâo
erÇrêssa e por escrito. dravés de cârta dâtâda e assinada, dirigida ao presidente. Ârt llo - O DISTITI TO
SOCIAL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAÚ terá as seguintes categorias de socios: I - Sócios
Fundadores: pessoa fisica que participou efetivamede da constiruição do instituto IGVEP, tendo
conparecido à sua Assembleia Geral constitrÉiva e assinado I ala Íespectiva; II - Socios Efaivos: çidâdãos
ativos no instituto IGVEP dispostog a colaborar com a melhoria da qualidade de üda das categorias; III -
Sócios Beneméritos: pessoas fisicas ou juridicas que, pela elaboração ou prestação de relevantes scrviços às
causas da organizacfio, fizerem jrus à esc título, a critcrio da Diretoria (e ratificados pela Assembleia Geral);
IV - Socios Colaboradores: pessoas fisicas que, iderrificadas com os objetivos da entidade, solicitarem sqr

-l ingreso e contribuírem finaoceiramente segundo os critérios detsminados pela a Diraoú Exeattiva.'-- Panígrafo lo - Os associados, qualquer que seja $ut categori4 não respondem individualmentg solidária ou

J subsidiariamente pelas okigações do instituto IGVEP, nem pelos atos praicados pclo Presidente ou os
dernais membros da Diretoú da Executiva: Paragrafo f - A admissão de lovos úciog de qualquer
categoÍia será decidida pela assembleia geral mediarte pÍoposta de socios efetivos ou da Diretoria
Exêcutiva. AÍtlzo - São direitos dos socios firodadores e efetivos çites com sns obriga@s sociais do
instituto IG!r'EP: I - votâr e scr votado para os cargos etetivos, após um ano de filiaçâo como sócio efetivo;
II - Tooar psÍte nâs Assembléias Crerais; Itr - Ter ace*o a atividades promoüdas e depandências do
iflstiarto IG!'EP; I\'- moções e propdâs c faztr reivindicaçôes bascadas no Estatuto; V -
Soücitar ao presidente ou à Dretoria reconsideração de uos que julguem não êstâÍ de âcordo com o êstâtrÍo;
VI - Apoiâr, diwlgar, pÍopoÍ e efetivaÍ eventos, programâs e propostas da entidrdc; VII - Convocar
Acsemblêia Creral, mediaate rcqucrimento assinado por l/5 (um quiúto) dos socios efetivos. ÀrLl3o - São
da,eres dos socios do IGVEP_: I - Cumprir as disposições Yy;* II - Respeitar as
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decisõcs da Diretoria do IGVEP; Itr - Zelar pela boa repuação do IGVEP pcrame tercciros; fV - Prestigr'€
e defe-nder o IGVEP, hrtendo peJo ser engrandecimerto; V - Comperecer cnm assidrrirlade a ranniões e

assembléias gerais para as quais tenha sido prwiamerte convocado; VI - Trabs[ÉÍ em estrita consoúncia
com as finâlidâdes pÍetedidâs pclo IGVEP, observando-se os pÍeceitos de orde,m aica e moral e os diames
da lci; VII - Satisfazcr poÍtusknontc os oompromissos qu€ contraiu com a entidade; VIü - Paticipar de

todas as otividades sociai§, culturair e esportivss, eetreitaüdo os laços de solidariedade e fraternidade entre
todas as pessoas e entidades: D( - Obscrvar na sede do insituto IGVEP ur otdc a mma se ftça r€pÍs^scrtr
as noÍDrs de boa educação e disciplina. caPfftJlo Iv - Do§ ÓncÃos DA ADMINISTRAÇÂo f,
ORGÁNIZ\ÇÃO IX) IGVEP ArLl{" - São OrgÃos de Adminisnação do INSTITUTO SOCIAL
GUIÀNDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUI - IGVEF: I. ASSEMBLEIA GERAL; tr. DIRETORA
E)(ECUIW.Aq m. CONSELHO FISCAL AÍLIS- O ercÍcício de tunçõ€s ns ÂSSEMBLEIÂ GERAL, no
CONSELHO FISCAL e na DIRETORIA H(BCUTwÂ não selií rernunerado. Artl6" -Rqeitado o
dispo*o reste E*atlúo Social e na legislação pertinente, o IGVEP podeni ter a estruüra e fuircionaarento
fixados err Regimento Interno póprio. SEÇÃO I - IrA AS§EMBLEIA GERAL DO IGVEP AÍtlr- A
ASSEMBLEIA GERAL, ôrgão soberano do INSTITUTO SOCUL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO
PIAú sc constiarini de Ássociados em pleno gozo d. scüs direitos esatr.tários. AÉ.Itr - Cmp€te à

ASSEMBI,EIA GERÂL: I. Disartir e óeliberar sobre todo c çalquer assusto de intcresse da aúdadc para

os qwir for convocado; tr. Eleger os mçrnbms da Diretuia ExeçtÍiva e do Conseiho Fisçai; fii. Àherr o
Estârrüô Social; tV. Decidir sobre a exti4ão do INSTITUTO SOCIAL GUANDO YIDAS NO ESTADO
DO PIAÚ; V. f,lestituir, a qualquer tempo, os adminisradores do IGVEP que deixarem de cumpú qualquer
dispoÊição estaürtáÍiâ que lhcs inqrnba otsasar; VI. Hiberâr soürc aplicação dos Íesuhâdos do exerticio
aoterior, mediame propo$a da Draoria Executivq, VII. Deliberar sóre a veoda e/ou criação de ômus que

rccaiam sobre os bens irrór'eis; I,rlE- á{lior"Í o Rcgiãôrto Int rrc; IX. Fixer os limitcs dc vah'r, dcnro dos
quais podcrá a Dirctoria Exccutiva contrair emprcstimos e; X. Iulgar as Contas srbmetidas anualmente à slra

apreciação pelo Conselho Fiscal. Prágrafio Unico - Para as delibera@ a qre se referern os iacisos trI, M
V e VII é exigids a convocação óe ossêmbléia geral espoeialmentê pan êsse fuq sendo e,rigido o voto
favorfuel no minimo ée 5ü/o+l (cinqüena por cqüo mais um) dos ascociados qúes com sas obrigções
socieis juúo à entidade para zua votâçjlD A-É.f 9p - A asseunb!êa ge,ral realzr-s,{ ordiaariameuÊq em tr&
em t€s o mês fixado data pela a Diretoria executiva: l. Apreciar o relatório anual de atividades e das contas
relúivos ao exercício anterior e agesênrâdqs pelâ Diretoriâ Executiva" assim como o cmrespondenre parecs
do Conselho Fiscal; II. Discutir e votar as cotran e o relatório da DiretoÍia Executiva e o parecs do
Conselho Fiscal; Itr. Fixar os limites de valor, dcntro dos quais podera a DraoÍiâ Executiva corürair
enprêstims. ArL2tr - A asseinbléia geral se íeali'z.{it e)üraordimriame'nte graodo convocadq I. Pelo
Presidcnte; II. CoajuÍtamde por quaisquer t€s membros da üretoria Executiva e./ou Conselho Fiscal; Itr.
Por requerimorto de 20 associados ou l/5 (um quiúo) dos associados quites com suas colaborações soçiais.
ArL2l' - A assembléia geral smá convocada para fins determinados, rrediante previa e geral ptrblicidade,
através de edital afixado na sêde do IGVEP, por circulareq por carta encaminhada a todos os associados ao
enderego @nstant€ do cadastro, por rneio de seu site eletrônico ou oütros meios conrranienteg com
antecedêrcia mlnima de l0 (dez) dia§. §EÇÃO lI - DA ELrIÇÀO DE SEUS MEMBRO§ IX) IcVf,p
Art22" - A eler$o da DireÉoria Exeotim do INSTITUTO SOCIAL GIIIANDO VIDAS NO E§TADO DO
PIALII seni Ítahzadz de 03 (tês) em 03 (tr€s) arros, na dda do t€rmino do mradato da Diretoria em
exercício, com posse dos eleitos imediaamenrc após o resrltzdo das eleições. Parágrafo Ú*co - PMo
ser releito 5Ü/o + | dos mêmbros dessa diretoria tlnlâq vezca quisoern, mediante presta@ de contas
serem aprovarias em assembiáa gerai. Ârt23t - À eieiçio se processar,á da scguinte maneira: I - A eieição
seÍrá dir€ta atraves do voto úa uma; II- Será formada unu comissão em Assembléia Geral denomin da de
Comissão Eleitoral, qu€ cotúlzirá o processo de 45 (quarenta e cinco) dias aúes das eleições e dê$iarirá
após a apraão dos votos e empo*rameoto da nova Diraoria Executiva e Conselho Fiscal; Itr- A Comissão
Eleitoral sêrá eleita em Assembléia Gsal" s€rá cornposts por cinco mêmbros: 3 Socios fundadores e 2
Coavidados. ÂrL24" - C R€g:,stÍo do carnlidato senâ feito juato a Corrrrissío Eieitor al, parà tütu, tarh um
aprcscntani requerimento solicitando o registro de chapas identificando nomes e os respectivos cargos até l0
dias após a assombléia da Criação da Comissão Eleitoral. Parágrafo lo: Para ser votado rssociado nâ
êüidsdê IGVEP partir de dcús anos com lras órigações sociais em dias. Parágrafo 2": O asociado dos anos
anteriores só poderá votar se estiver quites com sulu obrigaçõ€s ais no prazo de 24 üeses antes das
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. eleições. Art2sP - O enceramento da propaganda elcitoral scÍá 24 (üntc e quâho) horas antes dâs elciçõcs. 
.€

Art-2{ío - No c&«r de empste dos candidatos. será aplicade a Lei no 4 737165 art I 10 do ódi-qo eleitoÍal
haver-re.á por eleito o candiduo mais idoso. Panígrafo Unico - Os associados que desejarem àncorrer à

Dirdoria Exeqrtiva do IGVEP, deverâo se oryani?âÍ em chapÍur completâs, coúerdo todos os iotegraffes
nec€s&ários pan participar da eleição, regi*rando-se jumo a Comissão Eleitoral. CAPITUIO V- IIA
DINETOnIA EXECUITVA DO IGVEP Ail.27 .O INSTITITO SOCIAL GUIANDO VIDAS NO
E§TADO DO PIAú adotarâ práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a coibir â obtenção,

de forma individual ou coletiva de bcneficios e va âgÊos pcssoais, em decorr&rcia da participação dc sars
membros rns pÍoccssos decisorios. ArL2f - A DIRETORIA E)(ECUTM seni coastituída por Cargos
Eletivos composta por l0 (dez) membros: PresideÍÍg Vice-PÍesidentg Tesoureirola Ger4 Secretario/a
Geral, SecretáÍio de Ássistência §ocial e o Conselho Fiscal. ArL29 - Compete a Diretoria Execuúva do
INSTITT TO SOCIAL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAII - IGVEP: I. Exrrcer a adminisração
dentro da lei, do Esatuto Social do Regimeoto Irüerno e as deliberações da Asrmblà'a Geral, tomando as

medidas necessárias à consecução dos fins sociais; IL Elaborar e submeter à assembleia geral a pÍoposta de
programação anual do IGVEP; Itr- Elaborar proposta de aplicação dos resultados anuais a ser aprcsentada na

asse,mbléia greral IV. Elaborar e apreffitar à asgembléia gaal o relaorio amral; V. Rsrair-se com
instiüriçõcs públicas e privadas para músra colaboração €m atiüdades de intcres$ comum; VI- Determinar
as Éiviffics e rfazeres de nenôrog paÍisipütÊ§, corrtrata&s e outÍos; V'ü. Dsfinir à estrutü'.r
administrativa do IGVEP, bem como propoÍ à assembléia geral a oiação de cargos traositórios para melhor
goir os trabalhos conforme necessidades; VIII. Promover a admissão e o<clusão ôs associadoq com esrita
ob§€ívância aos preceitos estatrÍários e regimentais; IX. Estabelecer marca logomarca otr norne Êotasia para
proj*os c programas, respeitadas as disposições esknrárias e regioertaig sê houvÊ,r, em conmúncia com a
leg*le@ vige*e; X. P:apor à assscb!éie gsral e ry:isiçâc e dieceçe & b€ns i*aóreis; )G. Crier cs
Núcleos Municipais; )«I. ResolveÍ os casos omissos e pÍopon à assembleia geral as modificações quc se
fizerem necessárias no Esshrto Social. ArtJF - A üretoria Exeqrtiva se rannirá: I. Extraordinariamente,
sêmpÍê que for convocado; tr. Ordiruriamentg trimegalmento. Panárgrafo l" - As convoca@ poderão ser
efettradar pclo Prcsidente ou por quaiquer três mcmbros da Diraoria Exooltivg c as formalidadçs de
convocsção estarão dispensadas ogando todos os assneia<los cxrmÍlareaêrcrlr ou se dmlararenq por escrito,
que estão cientes do local, data, hora e ordem do dia. Parâgrafo 2ô- A reunião da Diretoria Executiva
somenê podenâ insalar-se com no mínimo a metade de seirs membros pr€sênle§. Paligrúo 3o - Cada
membro da Diretoria Executiva tem direho a 0l (um) voto nas deliberações do órgão. Panágrab 4"- As
decisões da Diretoria Executiva serii,o tomadas sempre por maioria de votos dos presêüte§. Parágrafo 5' -
Em caso de enpatg coryete ao Presidente o voto de desernpate. Itr - Eeger, quando for o caso, de criação
dc novos Núcleos do IGVEP, em outros municípios; Parágrafo lo - Os Núcleos Municipais do IGVEP serão

- «)mpostos por sete membros: a) - Praidente do Núcleo Municipal do IGVEP: l. Cumprir e fazer anmpú o
\ est*uto Social, as deliberações da assembléia geral e da Diretoria Executiva e o degimento l-nterno do\| IGVEP;2. Promover o bom desetrvolümento do IGVEP e de seus objetivos e prognüras;3. Convocr e

é prsiair a assembleia gral e as ranniites da Diretoria Executiva do Núcleo Municipal e tambéra com os
) socioVas do nnrnicipio; 4. Representar o Núcleo Municipal do IGVEP em atos solen€s ou festivos, oficiais

J ou privados no seu municipio dando saber a Dretoria Executiva do IGVEP. b) - Vice-presiderte do Núcleo
( Municipal do IGVEP: l. Substituir o Presidente do }.ftrcleo trírmicipal, nas sus faltas ou impedimeÍüos; 2.v Auxiliar o Presidefite do Núcleo Municipal, quando solicitado, em qualçer tarefa especifica que lhe seja

confiada dando saber a Diretoria Executiva do IGVEP; c) Seo*áric/a do Núcleo Municipal do IGVEP: 1.

Súsa'tuh a !'ice- Presidente do Núcieo Municipai; 2. ivíanter em ordem frcirário dos associarios do Núcieo
do municipio; 3. lávraÍ e ler as atas nas reuniões da díretoria e assembleias gerais do Núcleo do ounicípio;
d) Tesoureim do Núcleo Municipal do IGVEP: 1. Promover a anecadação da receita do IGVEP; 2.
Aprã€rtar-, ao final de cada s€mestre, o relatório da situação ecoúmico-finançeira do IGVEP; 3.
Proüdenciar pâÍa que a escÍita contábil e fiscal do Núcleo Municipal do TGVEP esteja em dia com a
Tesasmrie Grsl do IGr'€P. c) Pisais Titulares (2) e Fiscai Stalexe ( t ) éio lál:cier, lt§àaicipúl *ü IC!'EP. i,
Fiscalizar o ato dos administradores, verificando se eles cstão ormprindo com ssus deveres legais e
estâtúário§; 2. Dernrnciar errog fraudes ou dé mesmo crimes quando etes ôrem descobertos, sgerindoti
providências à Diraoria Executiva do IGVEP. At t 3l" - Comp€te ao PRESID
c frzcÍ cumprir o EEtá.Úo Social, as deliberações da Assernlia Geral e
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Regimento krterno; tr. Promover o bom dcsenvolümcmo do IGVEP c de sans objaivos e progranas; III.\t
Convocar e preridir a A.ssemtrloa Gerâl e as re.uniões da Diretoria Exerllfiva; IV Re.preserúar o IGVEP,
ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, sendo-lhe delegado o uso de §rma e poderes para receber

ciuções em geral, constituir advogsdoq prooradores ou consultores jurídicos; V. Assinar, em coqiunto com
Tesoureiro Geral e Sesaário Creral os cotrtratosi c@ues e doqrocntos neccssários à administração
Iinarrceira do IGVEP, e a conespond&rcia que estabelecer para as mcsmas de caráter econômico
ou fiaanceiro, sempre limitados ao objetivo social; VI. Moúmentar, em conjunto com Tesoureiro Geral e
Secretario Geral as cortas bancá,rias e afins do IGVEP; Vfl. AssinaÍ isoladamente I correspondência
exp€dida e docrrmentos em geral, firmar conkatos, corvênios ou acordos, sempre limitados aos ójetivos
sociais do TGVEP; VItr. Deryachar, com auxílio dos demais membros da Diretoria, e sempre em obedêocia
as decisões da Assembléia e da Diretoria Exeantiv4 o o(dietrte do IGVEP; DC Coordenar o
deserwolvimerto de projaos e a impl«nentaçâo das estr*égias de mobilização de reorsoq irrluúve
participando de rqmiões relacionadas; X. Convocar o Conselho Fiscal, quaodo julgar neces*irio; )ü.
Representar o INSTITUTO SOCIAL GLJIANDO YIDAS NO ESTADO DO PIAUI eÍn atos solenes ou
festivos, oficiais ou privados, podendo designar substituto. ParagÍafo Único - Na hipótese prevista no inciso
'IV" dcstc artigo, o instÍuÍneúto de mandato, pdíâ tÍüar de assurtos do intcresse do IGYEP, de,verá

consignr poderes específicos e o pra,zo de duração, ulvo quado oÍorgado para fins judiciais. ÀrL3? -
Conrpae ao YICE-PRESIDEI§TE do IGV'EP: i. Substinir o Presidentg nas sras iaius ou imp«iimenros; II.
AuxiliaÍ o Presidente,. quando solicitado, em qualquer tarefa especifica que lhe seja confiada; Art33.
Compete ao SECRETARJO/A GERÁL do IGVEP: I - Substituir a Vice- Presideme; II - Manter em ordem
ficluárrio dos associados; Itr - Lavrar e ler as atas nas reuniões da diretoria e assemblêias gerais; [Y - Assinar
cheques jurtãmeüte com o Presidente e o Tesoureiro GÊral. AÍ34' - Compete ao TESOLIREIRO/A
CERÂL do IG\EP: I. Proarover a ari'eadryão da reeita do IGYEP; B. Ma*er sob tra g.'a-da os valores do
IGVEP, depositando-os, quando for o ffiso, cm bancos designados pela Diraoria Executivq, III.
Proüdenciar o pag8flento dos débitos do IGVE| tV. Assinar juotamefite com o Presidente e o Secretário,
os contralos, chues e documntos leesEÉÍios à rdministração Ênaneira do IGVEP; V. Apresêntâr, ao
írnal de cada semestÍe, o relatório da situação ecoómic+'financeira do IGYEP; YI. Elaborar o balanço de
cada qxercicio a ss a+Íeseú.sdo à Âssenb&iia Geral Qrdiairia; W- Orgeai:ar e epÍesert!Í à Diretoria
Executiva, paÍa sua apreciaão e aprovação, o orçamento do exercício seguinte; VItr. Dirigir os serviços da
tesoureÍia do IGVEP, cootrolar as cotrtas bancárias, o arqúvo finarrceiro e a escrituração cortábil; D(
Providenciar para que a escrita codá,bil e fiscal do institrÍo IGVEP esteja em di4 de forma a relevar
coosante a *ra situação ecoaômico'financeira. ,A;L3f - Compete ao §ecretário de Âssistência Social do
IGVEP I - Obter à üabilizaçâo e efttivação dos direitos dos usuárim. que pÍocuram o IGVEP a fim de
encontrar respostas para sÉs reiündicações; II - Elaborar projetos sociais para cetâção de reorsos; Itr -
Modificar, transformar e úerrr as condições objeivas e srbjetivas e as relaçôes imerpessoais e sociais,
considerando as condições obletivas de trabalho, comp€tênci4 teorico-cÍítica e tendo, como direção os
valores e principios estóelecidos no Projeto-Etico Potíico do Serviço Social. CAPITUI,o VI - DO
CON§ELEO FI§CAL do IGVDP Arr.3,f- O CONSELHO FI§CAL, ôrgão fiscalizador c consrlúvo da
gestiio financeira do IGVEP, será constituido por 03 (três) membros denominados como cfetivos nos cargos

\ e dois membros que af,rarão oomo suplentes. PanágÍafo 1" - Ocorrendo vaga entre os iraqrantes do

- CONSELHO FISCAL, o $plerte assrmiá o caÍgo. ArL37 - Corryete ao CONSELHO FISCÀL do
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IGVEP: I. Examinar os livros dc escrituração do IGYEP; tr Opinar sob,re os balanços e relatórios de
desempcnho finaoceiro e contóil e sobrê as operaçõcs patrimodais realizadas, emitindo parecere pâra üt
orgaaismos urperiores rio IGVEP; lll. Requisitar ao Dirctor PresrdeÍrtg a qualquer tempo, documemação das
operações econômico-financeiras rcalizadas; IV. Contruar e aoompanhar o trabalho de evenú.uis auditores
externos independentes; V. Aconselhar a Diraoria Executiva nos procedimentos administrativoq conúbeis,
finamiroc patrimoniais e de boa governança. putgrdo Unico - O CONSELHO FISCAL se rqmirá
ordinariameúe,a cada 06 (seis) meses e, extraordinariameÍte, sempre que neceesárrio. CAPÍTULO YtI -
DO PÂTRf,+íONIO dú IGtBP.ÂrÉ$r-Cotstkucm o patrinrimiu do I}íSTITUTC SÉíAL GUTANDO
VIDAS NO ESTADO DO PIAUI: I. Bens móveis, imóveis, veiculog semoveírtes, ações e titrúos da úvida
pública; [- Doa@es' legados, au:<ílioq srbvenções, corribuições que lhe vcnham a ser de*inadas por
quersqueÍ p€sso8s; III. Resultados líquidos provenie cs de suas úiviiladcs (fundo patrimonial) Paragrafo
lo - Cabe o IGVEP administrar seu patrimônio e dele
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social por deliberação da Assembléia Oeral. Parágnfo 2o - O IGVEP manterá stu parrin6aio no Brasil,

atêodendo a critérios de segurança dos invstimentos e manrtenção do valor real do capital investido.

CAPiTUII) VIÍ - DOS RECURSOS FINANCEIRO§ do IGVEP Arr39- Os Íecur§os financeiros do

INSTITI,ITO SOCIAL GI,NÂNDO VIDAS NO ESTADO DO PIAÚ - IGVEP úO CONStitrrídOS dC: I. AS

cortribuições em dinheiro ou beirs de ser.rs mernbros associados dou dos membros manteÍ!êdores; II. As
provenientes de titulos, ações ou papéis fnanceiÍos de sra propriedade; III. As rendas proprias de imóveis de

sua propriedade; IV. Legados, herançag direitos, creditos e./or quaisquer coatribuições de pessoas fisicas ou
jurldicas, associadas ou úo; V. Os valores recebidos de alrxilios, zubverçôes e contribuições ou resuhantes

das Xiüdades próprias ou de convênios, contrâtos e teÍmos de parceria ou cooperação firmadoa com o Pods
Público ou entidades privadas! nacionais ou estrangeiras destinados ou não à incorporação em seu

parrinônio; YI. Os juroe barcários e oúÍas rendas resultantes de operação de crdito de qua§uer ndureza;
VII Âs doações, parocínios or auxilios que lhe scjam destinados por quaisquer pessoas Íisics ou jurídicas,

de direito prlblico ou pnvado, nacional ou rnternacional qualdo reali".das para tim especrfico ou nào, e as

subvenções recebidas diraamerre dâ União, do Esado e do Município ou por irtermedio de órgãos públicos
da admidstração direta ou idiretq VItr. Os usuÊutos instituídos ao seu âvor; D( Rendimentos produzidos
por todoo os sqrs direitos e aividades raliadas puv a crrlrterlrrçiÍo dos seus objetivos sociais, tais corno, a

pre*ação de $rviçoa comercialização de proôrtoe, rendas oriundas de direitos artorais e/or propriedade

inrlustdal fitÍe üüros, X. Os búrs e rrdorüs We lhe sejãm destitrdü§, ra furnra ü iÊi, IrÊk vtúir4áo dt
instituições 

. 
similares; )(I. As receitas decorrentes de campanhas, pÍogramss e/ou projetos especíÍicos.

Parágrâfo Unico - Todos os berg rcndas, rccrrsos e eventual res.rltado operacional serão rylicados
intcgralm€ntc no terÍitório ucioml e na maÍntt€nçfu e no dcscnvolümeoto de seus objaivos irutinrcionais.
cAirÍTIJro B- DA PRE§TAÇÃo DE CONTA§ do IGVEP. Arr.4{r- A prataçâo de comar do
INS?ITUTO SOCIAT GLTI.ANDO V!D.A,S NO E§T.,IDO DO PI"A,UI - IGYEP obsenrení no míniso: I. Qs
princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; tr. A publicidade, por
qualquer meio eficaz, no ercerramento do exercício fisca! do relatório de atiüdades e dâs demon$rações
financeins da organização, incluindo as certidõcs neg*ivas de dóhos jumo ao INSS e ao FGTS, colocaodo.
os à disposição pana o cxame dc qualqucr cidadão; Itr. O dcvcr de rcalizar auditori4 por auditorc* cxtcrnos
independentes. inctusive dos recursos financeiros adviodos de parcerias em geral com o Poder Priblico; IV.
A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita conforme determina
o parâgrafo único do AÍt. 70 dâ Consirrição Fed€ral. CAPÍTUI0 x - IrA§ DI§FOSIÇÔE§ GEBAI§ do
IGVf,P Art.4I" . O INSTITUTO S@IAL G(JIÂNDO VIDAS NO E§TADO DO PIAÚ . IGVEP §€rrô

dissolúdo mediante a realizaçâo de 02 (duag) Assembléias Gerais Extraordfuüiri8s, com intervalo minimo
entre elas de 30 dias, convocadas especialmeúe para csse âm. Parágrafo Único - A decisão de dissolução do
IGVEP dweni coÍttâÍ coí! no mínimo, 85% dos votos favoníveis dos úcios quites com sras órigaçõcs
sociais, em cada uma das Assembléias Gerais Extraordinrírias. ArL42'- No caso de dissolução do
INSTIIUTO SOCIAL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAú - IGVEP, o eventual patrimônio social
ÍemanescsÍte será transferido à outra pessoa jurídica congênere, preferencialmente que temhs o mesmo
objetivo social e seja rçgistrado CMA§. AÉ.*!o- Os casos omissos no presert€ poÍ si serão resolüdos pela
Assembléia Geral. Art af- E vedada a distribuição de bens e parcela do parrimônio líquiilo em quelquer
hipótese, iaclusive em razão de desligamentq retirada ou âlecimento de membros do IGVEP. ArL,tf- Ese
Estahrto entraná crn úgor na data de san registro no Crtffio de Registro de TÍhÍos e Documentos e Registro
CMI das Pessoas Juridicas. Art 4e- O EsEtuto da Entidade INSTITLEO SOCIAL GUIANDO YIDAS NO
ESTÂDO DO PIAUI sob a Sigla IGVEP, aprovado cm Assembláa Gcral extraordinária cotrvocâds por
edital de cowoct$o para este fir4 às úisposições çm contráÍio podendo ser rcforrrulado Ém assembléia
geral para eses fins com aprovatão de 1/5 (un çinto) ôs sócios quites com suas obrigaçpes sociais junto à
entidade IGVEP, Teresina-Piaui 27 de jmeno de 2A3. Dando continuidades sos rabalhos, a Presidente da
mesa Rita Leandro, determinou que fosse apresentada a única chapa com o slong *A MISSÃO DO BElvt
GUIANDO VIDAS" que, posta em votação foi aclamada por unanimidade dos presentes e €ú s€guida
enpcssada parB ÍÊpresepttsí c adeinisrsr a §:tada c*lidade úo tíiênb corts inkio aos liat€ se* dias do mês
de janeiro do ano dois mil e ünte e três ao termino aos ünte sete dias do mês de janeiro do ano dois mil e
vinte e seis, os seguhte3 componeÍtes da Diraoria Executiva e Conselho Fiscal do INSTITUTO SOCIAL
GLIÂNDO VIDAS NO E§TÂDO DO PIAUÍ, sob a §igla IGVEP são: Presideme - Evandro Marques
Cunha, brasileiro, casado, com€rciário, RG.1.l9ó.495 SSP PL CPF. na Rua
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, Maoocl Cipriano Lira 6255, CEP &$A25, Residencial Parque §ul - Teresina - PI; Vicc-prcsidcÍüc - E' 
linrOnlo Cardoso Feneira- brasileiro. cas-dq motoÍists, RG L293.505 SSP PL CPF 490550,033-87,
domiciliado na Rua Pitombeirq 4100, CEP ó401G16, Tr& Andares - Teresina - PI; SecretâÍio Creral-

J8Ídyhcll [laryhelle BezeÍra Teles, Brasileiro, §lolteiro, !úotoÍis4 RG l-154.589-PI, CPF. 689.389.343-49,

domiciliado na quadra 7E cssa 17, CEP 64040-4m, Vila Carolina, Brirro ArtgÊlir, Teresina - PI;
Tesorreiro Gçral - Evaldo Vieira de Melo, Brosileiro, divorciadq mecânico, RG 1.000,304, CPF
375.102.313-53, domiciliado na Rua Baralha 269, GP ilW?&45, Rcal Copagre - Teresinâ - PI; Secretario
Assistàcia §ocial - Dcnnis PeÍeira da Silvq Brasileiro, casado, cobrador, RG 2.23?.65+il, CPF
973.413.39349, domiciliado na Rua Lourival Me3quit4l8,l6, CEP ó4012430, Santa Maria Codip -
Teresioa -Pt Conselheiro Fiscal Titular: Grsavo Silva Portela Fraáo, brasileiro, divorciadq advogado, RG
2351062 SSP/PL CPF 007387763§, domiciliado na Rua Ioão de Freitas,lv2O,GP ffi15-900, Cristo Rei
Tererioa-Pl, Galdioo Rodrigues da Silva" brasileirq casrdo, motdist& RG. 1.105.751-PL CPF429-138.373-
87, domicitiado rtà Quadra t* üasa 2J, CEP ó4085300, Todos Sanroq Teresina - PI, Vilmar dos Santos
Silva, bÍasileiro, casado, motorista, RG 734.984.593-68, CPF 734.984.593ó8, domiciliado na Quadra "Q"
Casa 39, CEP 640575ó0 Residercial Dom Àvelar, Teresina - PI; Conselheiro Fiscal nrplede Arrônio
Ferreira dc So$a" bragileirq adtcko, mstoÍista, RG.669.915- PL CPF 172,130.462-04, domiciliado na ÂV.
WaEcdo §rlnito §N, @9 &027236, Vrla Nova - Teresins -PI e Antônio Nonato de Oliveira Melo,
kasileirc,cesads, ooüffdoÍ, R6.1.219.982-PI, Cpf 590.370.753-04, dstrtiÇiliado na Quaúa Ç, Ca.sa 25,
CEP 64085300, Todos os Santos Teresina - PI. Em seguida a Presidearc da mesa Rha l,eandrq €útr€ou a

direçâo dos trabalhos e as doormenta@ da rcferida cmidadc Fra o Presidefic EvatrdÍo lúarques Cuaha
quê .ssumindo, congrssütrdosê peh fudação do IGVEF e egndcdo, car san norrc dos demais clcitos c
oÍa êmposssdos. Nada mrig a relalar assino an, Marir Betice dos Sartos Sousa, s€cretaÍiei e lavrei

+reselte sú4 !â çral segpe â$inada por naim, peloo m rdroe eláos c cr4oasade, e liste esr ucxo
com os pres€ntes nesta assembléia geral constiürtiva do
ESTADO DO PIAUI - IGVEP enc€rrados os trúalhos

INSTITI,]TO SOCTÂL GUTANDO YIDAS NO
as 2lh45min Teresina - Pt" 27 de janeiro de

2023.
da mesa
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, .nmeçÃo Dos pREsENTEs Na nsse»olÉIA cERÂL coNsflruTrvA oe Errneoe §
B{STITUTO SOCIÀL G{JLANDO VIDAS NO ESTÂDO DO PTÀTJI - IGVEP EM 37 DE JA}€IRO DE
2023, NA RUÂ PAISSA}IDU, N" 948, CEP 6400I-120, ZONA CENTRO/SUL
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EsTATUTo rx) rNsrrruro socrAr, ct rÂNDo vIDAs No EsrArx) no preuÍ - rcvrffi

cAlrrlrr.o r - unxomuÇÃo, seor u ouneÇÃo
AÍLl.. O INSTITUTO SOCIÂL GTIIÁNDO VIDAS NO ESTADO DO PIATjI - IGVEP é consitrida sob a

forrn dc ascociação de uma pesoa juridie de direito pnvado, mdorist s dc fuibus intcrmunicipal
camiohih. cobradores, Saores dc Cargas e Socicdsdc Ciül sem fins econômicog de direito privado e de

canáter ÀssisÊàrcia Social, educacional, cultural, qoio às diversas rnanifesações da cidadanig com
autonomia administratiyâ e financeira, fundado em 27 de janeiro de 2023, aprovado em asscmbléia geral,
com sode prôpna localizzdra na Rua Paissandu, no 948, CEP @Col-120, zona Cenuo/sul, oom foro em

Teresiar-Pi.
Art.2.. O INSTITUTO §OCIAL GUIÂNDO VIDÁS HO ESTÂDO f,)o PIAUi - IGVEP é uma eridade de
social de ioteresse coletivo, sem disti4o de cor, raçq sexo, partido politico, ou qulçer dirriminaÉo,
com duração indeterminadr, que trabalha ampliando e buscando oporarnidades para todos os motqistas de
ônibus intcrmunicipal caminhão, córadorês, Saors de Cargas e Sociedade Ciüt no estâdo do Piaui que
reger-s-á por este EEAUo e pda lqislação especifica e conforme diryosto no Ârt 53 do Codigo Ciül
Brasilêiro e no Art. 2o da Lei rf 8.74219J ad€quação a now legirlação da aesi*ência social a lei 12.435 0*i
do SUÀS) Lei n' 13.1032015 (ki dos motoristâs); IÉi I 1.340 ( Lei Maria da Peúa); Lei 10.741 ( Lei do
Idoso): Lei 8.069 ( L,ei da Criança e Adolescetrte); Lei 11.124 (Lei SNHIS - Sistema Nacional de Habitação
de Intsçssc Social); Lei 13.019/14 ( MROSC - Marco Regulatorio das Orgmizaçõa da Sociedade Ciül)
com as úerações e dos da diretoriâ respeitadas as decisões das Assembléias e noflnas estatutárias por e3ta
aprowda.
ParágrúD 1" - O INSTITTITO SOCIÀL GUIANDO YIDÀ§ NO E§TADO DO PIAUI - IGllEP po*sui como
MISSAO:

I. Atuar como potencializadora de negôcios rehcionados a viaçns e na viabil-ização dos intsesses
coletivos dos motorisas de ônibus intermrnicipa[ caminhiío. cobradoreq Setores de Crgas e
§ociedadc Civil no estado do Piaui;

tr. Operar com intqridada hmcstidade e tranryarência;
III. Trabâlh8r juntos & forma organizada e justa, nus acima de tudo, c,mpática;
IV. Oferecer qualidade em tudo o que fazemos;
V. Cresccr com s.r*emabilidade e respeitando o úeio ambi€nte;
YL Inspimr reconhe*r e instn'nedalizâr nossa equipe;
VII. Inovar investir em tecaologi4 ruas, acima de tudo, em conexôes sólidas enre pessoas, empresas e

desinos para oferecer mais segurança.
Panígrôfo ? - O IGYEP porsri como YISÃO, ser reoúecida como urtra eftidade capaz de conquistaÍ a
confiança e rcspeho de nossos clie*es interaos e €rdemos de humaaização nas áreas d€scritâs entre as
classes dos trabalhadores nas áreas dessitas no Art 10, irciso I;
PmÊgrsfo 3o - O IGVEP possri como VALORES, acreditar no descnvolvimento de compet&ias e
na capacitação corro potencializadora dqq nossas atiüdades" para obtenção de uelhores resrltados com
açôes que inspiram credibilidadg respeito, a eica" a responsabilidade, a transparênciq a srrp€ração, a
srstenfóilidade e a eficiência;
Paúgnfo 40 - O INSTITLIO SOCIAL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUI - IGVEP rerá ít',rção
em todo tcÍÍitorio do e*ado do Piaui-
CAriTÜIÍ) tr- DOS OBJETIVOS, AITYIDAI}E§ E FINALII»ADES
ATLY. O INSTITUTO SOCIAL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAÚ - IGVEP:
I. Objciva congrêgar e defend€r irteresses legítimos de motorisÊãs de ônibus idermunicipa! c-nrinhão.
cobradores, Seores de Cargas e Sociedade Civil no e*ado do Piauí, com as seguintes atividades:

a) Representar os associadog ern qualquer sslfuru a,lrninisE:ativa ou judiciáriq inçlusive postulando em
rome dekg iídividual ou ooletivamente;

b) Promover o desenvolümento e intercâmbio de expo'iências e informações entre os associados,
visando aprimorar sra eficiência e quali,tade;

c) Propiciar o ertosarnento e promover ações dos associados juato às arroridades em geral, para
frciliação de sras atiüdadês;

rd



d) Colaborar corn as ações direcionadas ao desenvolvimeúo e crescimerto por todos os mÊios - áCE
, alcance;

e) Estabeleccr convênios com outros organisnros e cntidades sempre objetivando o interesse dos

associados;

0 D€fuir padrôcs e procedimeuos aicos, de qualidade para c valoriação rbg rssociados em todas as

c*egorias;
g) Planejar. promoveÍ, apoiar- organizar e executâr congrêsson, feiras, eventos similareg aç{es

promocionais e publicitrárias üsando o deseirvolvimento dos associados no estado do Piauí;

h) Tróalhar em parceria e apoio do SINTETRGPI.
tr. O INSflruTO S6IAL GUIANDO YIDAS NO ESTADO DO PIAú como finalidade principat é dc

exeqttar açõês pâra promover a integração e capacitação dos motoristas de ôúibus iÍú€fiÍIunicipal, camiihfu,
cobradores, setor€s de cargas e a Sociedade CMI do E*ado do Piauí.
Itr. - São objetivos do IGVEP a defesa dos direitog interesses e quaisquer outros as$ntos pertinentes e

relacionados ao exercicio da função de seus associadoq bem como:
a) Anrparar e prestigiar os associados;
b) Represertar p€rarte as aforidades adminisrtivas e judiciárias os iÍter*ses coletivos dos

associadoq relativamerte à ccegoria proüssional reprcsentada pdo instituto;
c) Manifesar-se sobÍ€ os do3 quc dizem respeito às atividadq funciooais de surs associados;

d) FrrrFenhar-se pela melhoria das condições de tróalho dos associados;

e) Lutâr pela melhoria das condições funcionais e ainda ações socio c[ltural que ajude a promover o
búm eÍÊrr social dos motoristas de ônibus intermunicipal, camiúilo. cobradores, sefores de cargat e a

§ociodade Ciül do Essb & Piauí;
Í) Incentivar e favorecer a adofu de práúcas e medidas que contribuam para a rnelhoria do

desempenho profissional do associado, sem ônus para a instituição;
g) Promover intercâmbio e colaborar com outras €iltidsd€s coÍgêÉre§;
h) ManiÊ*ar-r sobrc todo e qualquer assrnÊo de imeresse nacional ou regiona[ Êxceto os dc carráter

religioso ou politico-partidário.
PaÍágrafu l" - Para a rer;tizaçÃo dos objetivos indicados ÍEste aÍigo, o in*iarto podení realizar convênios,
contrdoq acordos e termos de parccria com empresas privadas, empresas públicas e de economia mista, bem
como eom OrgÍos púbücos, organiuçõês, fundaçõeq ertidades de classe, outras associações e instituições
fingncciras públicas ou privrdas, desde qrc o p.cto nio inpliquc cm srâ erboÍdfurãção ou vineulação a
compromissos e interesses cooflitaoes com os objaivos do instituto, nem arrique sra independência.
Panígrâfo 20 - O IGVEP podeflí rÊc€ber doações, contribuiçõeg heranças, legados e qualquer outra
modalidade de incentivo de pesoas fisicas e jurídicas, de direito público ou privado, nacional e
hternacioml, bem como auxílios e subvenções governamentais, com vistas à consearção de scus objetivos e

frnalidadcs a que se destina
ArL4" - No dcsavolümento de aras *iüdadesi o IGVEP obscrvará os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade púlicidade" oconomicidade e da eficiôncia e rÉo fará quaisquer discriminações
em sns atividadeq dependências ou €n seu quadro de associados.
AÉ-f - O IGVEP não ranunera, sob qualquer forma, nenhum de seus associados, bem como não disdbui
lucros ou diüdendos a qualquer tÍtulo ou só neúum pr*oúo, sedo que evertuais excedentes opoacionais
serão imegralmente apÍcados no desenvolvimento ôs objetivos do imtituto.
Art6u - O IGVEP podeÍá adotar um regimento intcmo que para disciplinar 5çu fuÍr6i6namento, devendo o
mesm scr grbm€Íido à aprova$o pela Assembleia CreÍal.
AÍ\T - O IGVEP poderá organizar-se em tantas unidads quaüÍas sê fizerem necessáriaq a qitâio da
Assembleia Ger'al, as quais se regerão por estâs m€smas disposi@es estatuárias.
cÀpfrrjr.o m - rx)s Ass(rhrx)s AlrnflssÂo, DEMrssÃo, ExcLUsÃo, DrRErTos E
DEVEND§.
ArLtr - O INSTITUfO SOCIÂL GUiANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUi é con*ituido por um
número ilimitado de associados igu"is em direitos, observadas as categorias e críerios esóelecidos por este
estaüto, podendo ser admitido como sócio do instituto IGVEP todo e qualquer pessoa das categorias
refeÍidas nessc ertah*o.
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#Ly - A denissão do sócio da entidade se dará atraves de,m documcnto rcquerendo o seu desligamenttü
lí a, qia^a" ou por falecimento.
.Í' ' *rif - A exclusão de Associado será determinada pela Diretoria Executiva" por deixar de cumprir com

suas obrigê@ e$atutáiâs elou por procedimemos incompatíveis com os ójetos & itrstituÍo IGVEP, s€ndo

admissivel somente na hipúcte de hver justa causa assim reçonhecida em pÍocêdimeüo disciplinar, em
que figue assegurado o direito da ample defesa.

Parágrafo l" - Definida a justa causE o Associado scrá deridamente notificado dos fatos a ele imputados

atray'es dc notiÍicação extrqiudicial, üa cartório (ni caÍta com aviso de recebimento, paÍa que apÍesêtrte sua
defesa previa no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Panárgnfo 20 - Apos o deqrso do 1»rlzrr descrito no Pat:ágnfo anterior, a decisão sobre a exclusão será

tomada em voúa$o secrêtâ pcla üretoria E:recütiva, por maíoria Úsoluta de votos de seus icegrartes
Panágnfo 30 - A dccisão qrrc dcerminar a exprlsão de um associado serÉ fundaflentadâ" por escritq e
enviada com comprovante de entrega, ao Associado no prazo aáúmo de até t 5 (quinze) rtia-ç, úteis.
Parágrafo 4'- Aplicads a pena de exclusão, caberá reçtrso à assembleia geral, por parte do Âssociado
excluido, o qual deverá no prazo de l0 (dez) dias contados da decisão de sra exclusão, raves de notificação
€xtrâidicial, maoifcrt r a irenção de ver a deoisão dc a Dirctoria Exeqrtiva scr ójeto de deliberação, em
uhima instáncia, por paÍte dr sss€mbleia gaal.
Paxágrafo 5" - §resentado o recurso escrito, a Diretoria Executiva deverá convocar a assembleia geral para
deliberar definitivameme sobre a exprlsão ou não do Associado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias,
duraüte este prazo, o associado será considerado stspenso, e não podení votar e ser votado, e/ou participar
de ryairqucr atiüdades ou ftstividades prorrovidas pelo instituto. Uma vcz excluidq çalçcr que seja o
motivq o associado não terá o direito dc plcitear indenização ou compensa4ão de qualquer nmrrez4 seja a
que titulo for.
Panágrafo óo- O Presiderte da ass€mbléia deverá ler a infraçilo imputada ao associado, a defesa escrit4 a
decisão dâ Diretoria Exeantiva e o Í€curco 4resentado pelo associadq e ortÍas poças eventualmente
apreseatadas. Apos a leinra dos doamemos acima passarâ à patawa aos demais aseoçiados qr quciram se
maaifestsÍ sobre o as! rnto.
Parágrafo ?p - Efetuados os proc€dimeotos descritos no panágrafo scxto acima, o Preside*e da assembléia
iniciará a votação secretâ eíÍr€ os associados preseÍrtes.

PaÍfunfo 8'- A apuração dos votos seni efehrada em voz alt4 pelo PÍêsidento dâ mes4 tão logo frlalliz:iü
a votação. O associado será c@sid€rdo defiaitivaroente qulso caso, 1/3 dos vdos frvoÉveis à occhsão.
Panígrafo 9o - Qualquer associrdo psderár por iniciaiva própria desligar-se ou s&st8r-sÊ do quâdÍo social
do IG\/EP, a qualquer têmpo, bastâdo à manifesafo expressa e por escrito, üavés de ç 16 datarle s
assiaada dirigida ao presidente.
ArLllo - O INSTITUTO SOCLAL GUIAI.IN VIDAS NO ESTADO DO PlAÚ teú as sryuimes
catçgorias de úcios;
I - Sócios Fundadores: pcssoa fisica que participou efetivamete da colstituição do insitrro IGVEP, tendo
comprrecido à q"ra Assembléia Gral corcu'tuti\ã e s$inado a ata respoctiva;
tr - Sócios Efctivos: cidaditos ativos no in3tituto IGVEP dispostos a colaborar com a melhoria da qualidade
de vida das categuias;
Itr - Sócios Beneméritos: pessoas fisicas ou juridicas çÊ, pela elaborsção ou prestação de relevantes
scrrriços as cansas & orgpruzâçeo, fizoem jus À ese tÍarlo, a critério da Diretoria (e ratificados pela
Assembléia Geíal);
IV - Sócios Colaboradores: pessoas fisicas que, identificâd.s com os ójaivos da entidadg soücitarem seu
ingresso e contribuirem filanceiramente segundo os criterios d«erminados pela a Diretoria Exeqrtiva.
Parágrafo l" - Os associadog qualça que seja zua categoria, não respondem indiüduatmcntg soüdária ou
zubúdiariamerc pelas obrigafõca do insitrto IGVEP, mrn pelos aos prricados pelo Prcsidentc ol os
denuis mcmbros da Diraoria da Exeqrtivâ;
Panflgnfo 20 - À admissão de novos sócios, de qualquer categoria será decidida pela assembléia geral,
mediarte proposta de socios dctivos ou da Dretoria Exeqrtiva.
ArLl2' - São direitos dos sócios fundadores e efetivos çites com suas obrigações sociais do instituto
IG}EP
I - Voar e scr vodo psra os cáÍgos eletivog após um ano de filiação como úcio efaivo;
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;f- forar râÍtc nrs Assêmbléias Gerais;
.:fl [tt -,Ter 

""esso 
a atiüdades prornovidas e depord&rcias do instituto IGVEP;

' IV- Apresentar moções e ptoposas e fizer reiündicações baseadas no EstatÚo;

V - Solicitar ao presidc*e qr à Diretoria reconsidaação de atos que julguem

e3t&üo;

não estar de acordo com o

Vt - Âpoiar, diwlgar, propor e efetivar cvetrto§, progÍslnas e proposta§ da entidade;

VII - Corn'ocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por l/5 (um quinto) dos sócios efetivos.

ArLlf - São devcres dos úcios do IGVEP:
I - Cunprir as disposições e*atutrárrias e rçgimentais;
II - Blspêit Í as decisões d8 DiÍÊ;toÍis do IGVEP;
Itr - Zelar pela boE Í€flüsção do IGVEP perante terceiror;
IV - Prts*igiar e de,fender o IGVEP, lutando pelo san engrandecimerto;
V - Comparecer com assidúdade a reuniões e assembléias gerais para as quais tenha sido previamente

convocado;
YI - Trabalhsr em estrita cofipnâtrcia com as finalidades pr€tedidas pelo IGVEP, óservando-se os
preceitos de udem ética c moral e os ditsmês da lei;
uI - stis6zer gonhralmentc os ompromissos quc contraiu oom a entidsde;
VIIÍ - Patticipar de todas as atividades sociais, orlerais e esportivag estreitando os laços de solidariedade e

ftaternidade entre todas as pcssoas e entidades;

D( - Observar na sede do instituto IGVEF ou onde a mesrna se faça representar as nonaas de boa educação e

discblin&
cÀpÍTrrro ry- Dos ÓRcÃos DA ADMIN§TnAÇÃo E oRcANv,AçÂo »o rcvsp
Ârt.r4'- §,ao Orgãos de Adminislração do INSTITUTO SOCIAL C{JIANDO VIDAS NO ESTADO DO
PIÂI.JI .IGVEP:
I. ASSEMBLEIAGERAL,
tr, DIRETORIAEXECUTTVA
M. CONSELHOFISCAL
ÂrLIÍ-O exercício de funções na ASSEMBLEIA GERAL, no CONSELHO FISCAL e na DIRETORIA
EXPIUfTA neo seá remrnerado.
ArüfC - Respeitado o disposo neste Estatrúo Social e na legislação pertfume, o IGVEP poderá ter a

e$nelra e funcionamento fixadoa em Regimerüo kÉemo púprio.
SEçÃO I-DA AS§EMBLEIA GERAL I'O IGVEP
ArLrT- A ASSEMBLEIA GERAL, órgão soüerano do INSTITUTO SOCIAL G{IANDO VIDAS NO
ESTADO DO PIAú se constituira de Associados ern pleno gozo de seus direitos estatutários.
Art If - Coryae à ASSEMBLEIÂ GERAL:
I. Discrrir e dBlibsar sohre todo e qualquer assrmo de irere$sê da entidâde para os quais for convocado;
tr, Elegcr os mcmbros da Diretoria Exccutiva e do Consclho Fiscal;
III. Àlterar o Egatúo Social;
IV. Decidir sobre a e)dinção do INSTTruTO SOCIAL GUIÂNDO VIDAS NO ESTADO DO PIAú
V. Dcgin& a qualqua tcmpo, os administradores do IGVEP que deixarem de ormprir qualquo disposição
ê§stllt&ia que lh€s inormba observar;
VL Deliberar eob,Íe aplicação dos rezultados do o(Êrcício anterior, rnedia$te proposÊâ da Diretuia Execrsiva;
VII. Deliberar sobre a veoda dou criação de ônrls que recaiam sobrc os bens imóveis;
YItr. Aprovar o Regimento Intcrno;
D(. Fixar os limitÊs de rralor, dcntro dos quais podcrá a Diraoria Executiva contrair emprérfims e;
)C Iulgar as Contas submetidas aluslmente à mra apreciação pelo Conselho Fiscal.
Parágrafo Unico - Para ae dclibrações a que se refereÍn os incisos III, tV, V e VII é exigida a cotrvocâção
de assembléia geral especialmente paÍa esse fim, sendo exigido o voto favoável no minimo de 5{Y/o+1
(citqüetrta por c€nto mais um) dos associados quites com suas obrigações sociais junto à srtidade paÍa sra
vota4ão.
ArLly - A assembléia geral reatizar-será, ordinariamente em três em três o mês fixado data pela a Direoria

W

execuÍiva
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*lÍr*n oo relatório anual de tividades e das contas relativos ao e:rercicio anterior c apÍeseÍtados *re
'fr O;r*stafxecutinq assim como o correspoodente parecer do Conselho Fiscal;
' n. Discutir e votar as contrs e o reldório da Dirguia Executiva e o parecer do conselho Fiscal;

Itr. Fixar os limites de r.aloç demo dos quâis podani a Diraoria Exeutiva cootrair empréstimos.

AÉ,ãf - A assembléia geral 3Ê rcali"rrá o.trâoÍdimriamcrte quardo convocade;

I. Pelo Presi&ntc;
II. Conjuntarnente por quaisquer três membros da Diretoria Executiva e/ou Conselho Fiscal;
III. Por requerimento de 20 associados ou l/5 (um quimo) dos associados Erites om sus cohboraçôes
sociais.
Artzlo - À asscmblcia gaal srráL coovocads para fins drtcmiaadoq nrcdiante prévia e geral prblicidade,

unvéc de çdital afixado na s€de do IGVEP, por circularê, por carta acs,miúada a todor os sssociados no .

endereço cotrstante do cadaslro, por meio de seu site el€trôtrico ou outros meios convenientes, com

antecpdência mínima de l0 (de) dias-

§DÇÃO II- DA DLEIÇÃO DE SEUS MEMBRO§ DO IGVEP
Art2f - A eleição da tuorie Executiw do INSTITUTO SOCIAL CTIIANDO VIDAS NO ESTADO DO
PIAÚ sÊrá redizaÃa de 03 (trà) em 03 (trêg) a&os, na daa do Érmino do mandato da Dirctoria em
exercício, com posse dos deitos imediatamente apos o resdtado das deições.
Panâgrafo Unico - Podendo ser reeleito 5@/o + | dos membros dessa dtaoÍia taúas vezes qúserern,

mediane prestações de conÍas screm aprovadas em assembléia geral.

Art ?Ii' - A eleição sc proccssará da seguinte maneira:
I - A eleição seni direta através do voto na uflra;
U- Scná formada uma comissão em Assembléia Geral denominada de Comissão Eleitoral, que çonduzirá o
processo de 45 (quarenta e cinco) dias antes das elei@es e destitrirá após a apuração dos votos e
empoeaamento da nova Difttorig Executiva e Corsclbo Fiscal;
III- Â Comis§o Eleitoral será eleita em Assenrbleia Geral sêni composs por cinco membros: 3 Sócios
fundadores e 2 Convidados.
Art ?Á" -O RsgstÍo do caodidato será feito junto a Comissão Eleitoral, pars tanto, cada um apEsentârá
requerinetrto solicitando o regisro de chapas identificando noÍÉs e os respGctivos qrgos dé l0 dias após a
assembléie da Criação rla Comissão El,eitoral.
PaÍrágÍafo lo: Para ser votado associado na entidade IGVEP partir de dois aaos com suâs obrigEções sociais
em dias.
Parágrafo ?: O associado dos anos aoterioÍes so poderá vcar se estiver quites com srar obrigaçõcs sociais
no prazo de até 24 meses antes das eleições.
Art 2f, - O encerrameato da propaganda eleitoral será 24 (vime e qutro) horas aotes das eleições.
ArL2f -No caso de enpate dos candidatos, seú aplicada a Lei no 4.737165 aÍt. ll0 do ódigo eleitoral
haver-seá po deito o candidato meir idoso.
Parágrtfo Unico - Os associados que desejare,rn ooncorrcÍ à Dhetoria Exeqrtiva do IGVEP, dcrerão se
orgalizar em chapas completas, conteÍdo todos os integrantes neces«írios para panicipar da eleição,
regi*rando-sc junto a Comissão Eleitoral.
CArITT}IÍ) V-DÂ DItrETORIA EXDCTITIVA DO IGVEP
ArL27 - O IN§TITUTO SOCIAL GUIÂNDO VIDAS NO ESTADO DO PIAü adomá pr&icas de gestão
adminictÍttivas nccessárias e srficiemes a coibir a obtenção, de forma indii'idual ou coletiva de beneficios e
vaÍú88qs p€ssoaig em decorrência da participa@o de seüs membros nos processos decisorios.
Arl2tr -A DIRETORIA E)(EC[-IT[VA sera constituida por Cargos Eletivos compda por l0 (dez)
membros: Preidente, Vice-Prcsidente Tesorreiro,/a G€râI, S€cr€táiola Geral, Serctário de Assigàcia
Social e o Comelho Fiscal.
Art.2f - Compete a Diretoria Exeq.rtiva do INSTITLITO SOCIAL GUIÂNDO VIDA§ NO ESTÂDO DO
PIATII .IGVEP:
I. Exercer a administração dentro da lei do Esauto Social, do Regimento IÍtam e as ddiberações da
Assembleia Geral, tomando as medidas necessárias à consecução dos fins sociais;
tr. Elaborar e srbffier à assêmbleia geral a proposta de programação anral do IGVEp;
Itr. Elaborar poposta de aplicação dos resrhados anuair a ser apresontada na assembláa geral;
IV. Elaborar e apresentar à assembléia geral o relatório amral; .'1|e'
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Reunir-sc com instituiçõe públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de i
comum;
W. Daerminar as atividadcs e afrzeres de membros, participanteq contrdados e Grtros;

VI[ Dgfinir a estrutura administrativa do IGVEP, bem como propor à assembléia geral a criação de cargos

transitóríos para nrlbr geÍir os tróÊlhos coÍforme necessidades;

VIII- Promover a admissão e orclusâo dos associadog com esírita óscnÉrcia aos pÍeÉitos esoúários e

regimentais;
D(. Esóeleçer marca logornarce ou nonrê fantasia para proFtos e progritmq respeitadas as disposi@es
estatutifoias e regimerüais, se houver, em consonância com a lqislação ügente;
x. Prop6 à aseembléh gÊral a a4risição e úenação dc beng imóvers;
)C. Criar os Nusleos Municipais;
)fiI- Resolver os casos omissos e proptr à assembléia geral as modificaçôes çe se fizerem neceasárias no
EstâfiÍô Social.
AÉ.3Xf - À Diretoria Executiva se rqrnirá:
I. Extnodinariamentg sempre que fur convocdo;
tr. Ordimriamece, trimesralme*e. .

Parrágrafo lo - As coavocações pod€rão ss efenredas pelo Presirterte ol por quaisqucr tr€s rembros da
Dircffiia Excortiva, e as formalid.des de convocação csarão dispenmdas quando todos os associados
compoÍ€crrem orr se declararem, por escritq que esão cientes do loca[ data, hora e ordm do dia.

Püágreb 2o - Â rannilo da Diretoria Executiva somoüê poderÁ insaler-se com no rnídmo a metrde de
sars ucmbros prcscmes.

Parágrafo f - Cada membro da Diraoria Executiva tcm direito a 01 (um) voto nas deliberaç,ões do ótgão.
Panigrafo 4' - As decisões da Dir4oria Executiva serão tomâdas sempre por msioris de votos dos preseúes.
Panágrafo 5o - Em caso de €mpâte, comp€te ao Presideúe o voto de dascmpate.
IIf - Ekger, quando for o caso, de criação de novos Nuclcos do IGVEP, em {rutlros municípios;
ParáSnfo lo - Os Núcleos Municipaie do IGVEP scrão oompo*os por *te rcmbros:
a) - Presidente do Núcleo Municipal do IGTr'EP:
1. Cumpú e fazer ormprir o Esaur Social, as deliberaçõe.s da assembléia geral e da Diretoria Executiva e
o Rgimcco Irerno do IGVEP;
2. Pmmovs o bom desenvolümento do IGVEP e de sans objetivos e prograrus;
3. Convocar e presidh a assêmbléia geral e as rqrniõ€s da Diretoria Exeortiva do Nücleo It[unicipal e
também com os sóciodas do mmicípio;
4. Representar o Núcleo Municipel do IGVEP eÍn âtos solenes ou festivos, oficiais ou privados no seu
muaicípio dando sabsr a DireÍoÍis Executiva do IGVEP.
b) - Yicepresidente do Núcleo Mrnicipal do IGVEP:
l. §rb,stituir o PÍesideote do Núcleo Municipal, nas sas fahas or impedimer*os;
2. Âuxiliar o Presiderte do Nucleo Municipel qusndo solicitado, em qua§uer tareâ espocifica quc lhe seja
confiada dando saber a Diretoria Executiva do IGVEP;
c) Sec*tário/a do Núcleo Municipal do IGVEP:
l. Subgrituir a Vie Presidente do Núcleo Municipal;
2. lúus em ordern fichário dos associados do Ntrlco do nunicipio;
3. Lavrar e ler as afts nas ra.trriõ€s da diretoria e assenbléias gerais do Nucleo do município;
d) Tesoureiro do Núcleo Municipal do IGVEP:
l. Promover a arrccadaçío da receita do IGVEP;
2. Apresemr, ao final de cada semestre, o relatório da situaçiúo econômico-financeira do IGVEF;
3. Ptovidcociar pâÍa que a escritt conábil e fiscâl do Nrírcho Municipal do IGVEP est$a crn dia com a
Tescrrria Geral do IGVEP.
e) Fiscais Tiolares (2) e Fiscal Suplente ( I ) do Nricleo Municipal do IGVEP,
1. Fiscalizar o ato dos administradores, verificado se eles estiio ctrnprindo com ssus deveres leqais e
e-gat*irios;
2. Demrnciar errog Faudes ou dé mesmo crimes qurndo sts forêfi! descobstos, srguindo proüdê*ias à
Diretoria Executiva do IGVEP.

"w



-ãt "-ComocteaoPRESIDENTEdoIGVEF: \@
.-7í l. Clrrrrp* e fazer armpú o Estahrto Social, as deliberações da Âsscmbleia Geral e da Diretoria ExeortivaP

o Regimedo lfrerno;
tr. Promover o bom desenvolvimento do IGVEP e de sars objetivos e p,rogramas;

Itr" Cmvocar e prwidir a Âssenrbleia Creral e as rqrniões dE Diretoria Exesrtivq
tV. Rcpreseotar o ÍGVEP, diva e prssivamentg em luízo ou hra dele, s€odo-lhe delegado o uso de firma e
podcms pa rcccbcr ciaçõcs un geral, eomtifirb edrrcgadosi proontôr€s u! omltores jrridicos;
V. AssinaÍ, em conjurto com Tesoureiro Geral e Secrctário Geral os contrâtos, clreques e documentos
necessários à admhisÊnção financeira do IGtr'EP, c a conespondência que estúelecer paÍl Es mesmas

obrigaçõcs de car&a ocodoioo ou §aanceiro, scoprc limitados ao objaivo social;
YL MoúmeÍúar, em conjurto com Tcsotrreiro Gcral e Secraaio Gsal as contas bancárias e afins do
IGVEP;
VII. AssirEÍ isoladamente a coÍÍ@ência expedida e documeÍtos em geral, firmu contratog corvênios
ou aoordoq serprc limiados aos djetivos sociais do IGVEP;
MIL Doçachar, com auxilio dos demais meobros da Dirctoria, e sempÍe em obediêrcis ,às dêcisões da
Arscmbláa e da Dirauia F-xccutirq o expcdicnte do I6VEP;
D( Coordenar o desenvolvimemo de projetos e a implemerta$o das estralegias de nobilização de teorso§,
inclusive participando de ramiões relacionadas;
X Comrccr o Conselho Fiscal, quado julgar necessário;

)ü. Rcpresatar o INSTITUTO SOCIAL GUIÀNDO YIDAS NO ESTADO DO PIAú em dos solws ou
fesivoq ofioiais ou privade, podeÍdo desigpsÍ srbstituto.
Parágrafo Údco - Na hipótcsc previsa no inciso 't\r"' de*e artigq o instnrmento de mandatq para trâtâr de
âssurtm do interesse do IGVEP, deverá consignar podoes específicos e o pÍa,zo de duração, salvo quando
outorga& para fins judiciais.
AÍ33» - Compete ao MCE-PRESIDENTE do IGVEP:
I. §ubsituir o Presideme, nas srrs faltas tlu impcdimedos;
í- Auxiliar o Presidente gusndo soüicitedq em qualqua tareà ryecifica que lhe seja confiadq
ÂrL33P - Compete ao SECRETÀRIO/À GERÀL do IGVEP:
I - Súsinrir a Vice- Presidenre;
II - lvíanter em ordern fichário dos associados;
Itr - kvrsr e l€r as atas nas rqrriõcs da diraoia e asseabléias gerais;
IV - Âssinar cheques juntamente com o Presideue e o Te,soureiro Gcral.
AÍüsf - Compctê ao TESOTIREIRO/A GERAL do IGVEP:
I. PÍomov€Í a âÍtÊcadâção da roceita do IGVEP;
tr. Mamer sob rua guarda os valores do IGVEP, depositandoos, quando for o ciso, em bancos designados
pela Diraoria Excortivq
IlL hovidenciar o pagamento dos débitos do IGVEP;
IV. Âsúral ju*emente corp o Presider*e e o SecraÊrio, os @ffi*oq c*rÊStês É docümcdos ncccssirioc à
administração financeira do IGVEP;
V- AprçseítâÍ, ao final de ada semestre, o rd*ório da siaração econômico-finarceira do IGYEF;
YI. Elabomr o balanço de cada exacicio I s€r âpÍÀcentaô à Assêmbléia Cr6al Minária;
Vl- Orgmizar e aprcscÍrtr à Dirasia Exeantiva, paÍa $a rpreciação e ap,rovação, o orçanrcnto do
enerçíoio squinte;
\IIII. DiÍigir os serviços da tesouraria do IGVEP, co[trolar as @Írtas bancárias, o arquivo ffnanceiro e a
escrituraçfu contábil;
D( Prcüdenciar pâÍa que a essita cmtrí,bil e fiscal do in*itÍo IGVEP eseja em dia, de forma a rclevar
conrÉaale a gta situâçâo ecoaômico-financeira.
Arl3f, - Compete ao Secntário de Assistência Social do IGÍfEP
I - Obter à viabilização e efetivação dos direitos dos usrários, que procurarn o IGVEP a fim de encontrar
respostas paÍa §ras reiündicaçõo;
tr - Elaborar projaos sociais para captaçiio de reorsos:
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;fi - UoaincaÍ, tansformar ê alterar as condi@es oüjetivas e srbjaivas e as relações interpessoais e sociais§
Jfr ôoqrid€rado as codiçõs diairzu de tnbelho, conçetàrch, t€odao-críti{:s € t€údo como direção os

valores e principios estabelecidos no Projeto-Etico Politico do Serviço Social.

CÂPÍTT'I.o vI. DO CON§f,I,EO FI§CAL dO IGVf,P
Ar-3f- O CONSELHO FISCAL, órgÊo fiscslizreÍ e coosrltivo dr gÊstâo finaaceire do IGVEP, rerá
con*ia,rído por 03 (trêg) msúros denominados cmo efttivos nos cargos e dois m€mbros que aüaÍÍo como
srplentes.
Panágrafo lo - Ocorrendo vaga entre os idegraúes d,o CONSEI,ITO FISCAL, o srplente assumiÍá o cargo.
Art-37 - Comp€te ao CONSEIIIO FISCAL do IGVEP:
I. Braminar os liwos de acrituração do IGTEP;
tr- OphaÍ sobre os balanços e relatóÍios de desempenbo financeiro e contábil e sobre as op€r&ções
patriroiais rcalizadas, emitindo pôÍoceres para os organismos superiores do IGVEP;
Itr. Requisitrr ao Drctor PresideÍte, a qualquer tempo, doomentação das opera@ econômico-financeiras
realizadas;
IV. Comrahr e acompadur o tnabalho de eventuais auditores externos independentq
V. Âcorelhar a Diretoria Execartiva nos procedimertos administretivoq comábcis, financeirog ptimoniais
e de boa pveraança.
Parágnfo Unico - O CONSELHO FISCAI se reunirá ordinariamente a cada 0ó (scis) mcscs e,

extrâoÍdinâÍiâmentg sempre çe necessário.

CAPÍTI]U) Vtr _ Ix} PATRIMÔMO dO IGYEP
ArÉ0r- Coustitucm o patrimônio do IN§TITLITO SOCIAL GUIAIIDO VIDAS NO ESTADODO PIAÚ:
I. Bcor nóveiq imóveis, veículos, sêmovent€q ações e títulor da diúda Éblicq
tr. Doaçõcq hgrfu, arxílios, srbvelryõç, contribuições çe lhe venlnm a ser destinadas por quaisquer
p€ssoa§;

IIL Resulados líquidos pro'rericmes de srus *iüdades (fuodo patrimonial).
Puágnfo lo - Cab€ o IGry'EP dministrar seu patrioônio e dele dispor, de acordo corr o estóelecido neste
Estúto Soci.I por delibera$o da Asscmbléia Creral.

Panígnfo 20 -O IGVEP Íaatrt€rá serr @iÍrfuio no Brasil úesddo a critérios dc squry dos
investimeúos e mamrtenção & valor real do capital invesido.
CÁPÍTI'II) vItr - DOS RECÜR§O§ rINÂNCTIRO§ dO IGVEP
Art3f- Os ÍÊcursos finrncciros do INSTITUTO SOCTAL GIJIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUi -
IGVEP sâo constituidos dc:
I. As comibui@ em dinheiro ou bens de sans membros associados dor dor mcrobros rmatdoes;
lI. As provenientes de tituloq ações ou papéis financeiros de sua propriedade;
m. As rcodas proprias de imóveis de sn propriedade;
IV. I*gados, heransaq direitos, créditos dou quaisquer contribuições de pcssoas fisicas olr Mdicac
associadas ou não;
V. Os ,raloÍts Íêcebidos de auxilios, slbven@ e cootribuições ou resrltantes das atiüdades próprias or de
convêniog contrdos e termos de parceria ou cooperação firmados com o Poder hblico ou eutidades
privadas, nacionais ou etrangÊira§, destirados ou não à incorporaçJo em seu @imônio;
Vt. Os juros bancários e oúras rerdas resrltantes de opoação de cr&ito de qualquer naturezq
VII. Às doaçõe, prúrocínios ou auxílios que lhe sejan destinados por quaisquer pessors 6sicas ou juridicas,
de direito prblico ou p.rrado, nacional ou irtemaciornl quado rcdizadas pora fim cspecifioo ou rÉo, e as
zubvençõcg recebidas diretamerte ds União, do Esxlo e do Município ou por intermédio de órgãos publicos
da dminisüação direta ou indiraq
VItr. Os usúÍos instihridos ao §6r favoç
D(. Rdinemos poduzidos poÍ todos os sans direitos e atiüdades renlizzdas para a consecução dos sers
objetivos gociais, t&is comq a prsstâ@ de serviçoE comacialização de produtos, rerdas oriundas de
dircitos antorais e/ou propriedade inôstriàl, êDtnB oirtÍo§;
X. Os bens e valores que lhe sejam destinados, na forma tla lei, pela exinção de instituiçôes similares;
)([- Âs receitas decorrentes de campanhas, programas ey'ou prdetos específicos.
Paágrafo Únioo - foaos os bcrr, rendas, reanrsos e evstralal re$hsdo operacional, scrão aplicados
integraloerte no teÍritóÍio nâcional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais
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D(- DA pRFsrAçÃo DE colrarAs do rcvf,p \rr-)*
F ;;;;":;r*o"ça" a" contas do INSTITI.nO SOCIAL GUIANDO vIDAs No ESTADo Do PIÀUÍ-=Eü'' IG\IEP óservará no mínimo'

L Or pircipios fundanrcgeis dc curabilidade e as Normas Brasileiras de Com$ilidade;
tr. A púlicidade, por qualquer mcio cfcaz, no eítoerramcnto do cxercício fisca[ do relatório de acividades e
das d"-o.st.ações faaaceiras da organizaçâo, iactdado as certidões *gativas de débitos iurto ao INSS e
ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;
Itr. O dcrrer de realizar auditoria, poÍ auditores €xt€Ínos idependefitq inclusive dos reqrsos Ênancciros
adündos de parcaias em gaal com o Poder Público;
fv. A peotação de corras de to6s os r€clrÍsos e bems de origem publica recebidos s€Íá feitâ conforme
determina o parfurafo úmico do AÍt 70 da ConstiüriÉo Federal.

CAPfIIII,O X. DAS DI§IP1OSIÇÚES GERÀISdOIGVT,P
Att.4I, - O INSTMUTO SOCIÀL G{,,IANDO VIDÂS NO ESTAD.O DO PlAÚ - IGVEP s€rá dissolüdo
media*e a realização de 02 (era§) Acaêmbleiâs Gerais Extraordirní,rias, com intervalo minimo entre elag de
30 dia,s, coÍvocâdas especialmcme para esse fim.
Paúgrdo Único - e d€{isão de dissolu@ do IGVEP dervaá contr com, tro minimo, 85% dos votos
àvorivcis dos socios quitcs com sras obrigaçõcs sociaig em cada uma das Ascmbleias Gcrais
Extrordinárias.
Art 4f,- No caso de dissolução do INSTITUTO SOCIAL GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAÚ -
IGVEP, o everaral patÍimônio social remanescente será transferido à otra pessoa juridica congênere,
preferencialmente que tetrha o mesmo objctivo social e seja registrado CMAS.
Árt{F- Oe casos omissos no prescnte por si s€Íão resolüdos pela Ass€mbléia G€ral.
Art{f- É vedada a distribuição de bens e parcela do patrioôaio líçido em qualquer hipótese, irrclusive em
raáo de desligamento, retirada ou falecimeato de membros do IGVEP.
Art{f,- Eüc Estahrto edrará em ügor m daa de s€u rqi*ro no Cartorio de Ragistro de Tinrlos e
Doomentos e Registro Ciül das Pessoas Jurídicas.
ÂrLaf- O EstÉsto da Etidadc INSTITUTO §OCIÀL GUIANDO VDAS l.IO ESTADO DO PIÂUi sob a
Sigla IGVEP, aprovado em Âsrmbléia Geral oúrasdinária convocada por edital de convocação pâra este
fim, às dispoições em coúário podendo ser reformulado em sssembleia geíal para escs Êns com
apÍova§5o de l/5 (um quinto) dos úcios com suas órigações sociais junto à entidde IGVEP,
Teresina-Piauí, 27 de janetro de 2023.
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INSTTTUTO GUIIÀiIDO VIDAS iIO ESTADO DO PI,AUI' IGVEP

SEDE: RUA PAISAÍIIDU ltlo 948 - SALA Í8 - CEIITRO §rrL-

CIIPJ: 5t.8Bt.A[3I00Oía7- CEPS{OOI-IlO

DECIáRAçÃO

Eu, Evandrc tarque§ Gunha, btasiblÍo , casado, teólogo, geslor hospitalar,
portador do Rg, 1.196.495 SSP-PI e CPF: 444.312.283.49, Íesk ente e
domiciliado á Rua Manod Cipriano Lira no 5562, Baino Parque Sul, Teresina Pl,
Presidentre deste lnstitrÍo. lnstituição e§ta sêm fins hrcratitos, insqita onr o
CNPJ: 51.891.543/001€7, situado á Rua Paissandu no 94& sala 1& Cenfo de
Teresina - Pl, Cep: erc0í-120, dêdara para os denrklos fins de direitos que se
fizeram necessárb que não são remunerdc, porqualqus Íorm4 os cargos de
diretoÍia, do conselho fiscal , deliberativo e cansultivo, além de que não se
disúibui bonificações ou vantegens a dirigentes, mantenedoÍes ou âssociados,
sob nenhuma brma ou pretexto e que, em caso de dissolução, seu paFimônio
será incorporado ao de ouEa enüdade congênere ou ao poder público, conforme
a tegíslaçâo ordena.

Têrêsinã (PU,06 de outJbro dê2ü23

lEoandro fula s
rNsÍ. s, G. vtDAS -

Evandrc Gurnha

PracidenG- IGVEP



INSTITUTO SOCIAI GUIANDO VIDAS NO ESTADO DO PIAUÍ.IGVEP

EXTRATO DO ESTATUTO

O Instituto Social Guiantlo Vidas no Estado do Piauí - IGVEP, pessoa jurídica de direito privado,
co»stituída sob a forma de associação como entidade sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ no
51.891.543/0001-87, fundado em27lAU2023, com sede na Rua Paissandu, na 948, Bairro Centro,
CEP 64.014-220, Teresina - Pi. ATMDADES;Tem conro atividade principal associativas não
especificadas anteriormente, e na defesa de direitos sociais com a missão de interesse coletivo
buscando oportunidades para toídos os motoristas de ônibus intermunicipal, canrinhão, cobradores,
setores de cargas e sociedade civil no Estado do Piaui.DOS ASSOCIADOS DA ADMISSÂO E

DEMISSÃO: é admitido por um número ilimitado cle associadosiguais enr direitos. Em relação a

denrissão do sôcio da entidade se dará através de un documeoto requereúo o seu desligamento.
DoS ÓRCÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: Caberá dos orgãos da Àdministração e organização da
IGVEP Assembleia Geral Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, ELEIÇÀO DE SEUS MEMBROS: À
eleição da Diretoria Executiva do Instituto Social Guiando Vidas no Estado do Piauí - IGVEP será
realizada de 03 (três) em 03 (três) anos, na data do término do mandato da Diretoria em exercicio,
con posse dos eleitos imediata$ênte após o resultado das eleiçôes, podendo ser reeleito 50oÁ + 1

dos membros da dire[oria tantas vezes quiserem com apresentação da prestação de contas serem
aprovadas êm assembleia geral. O estatuto dispõe dos serviços e competências de cada órgão a

DiiiÍb ri 20?2023, ?7 !l{' ootubÍo rlE ?0?3.

"' lnicúdo: 27,/10n023 07:2&31 r" tliginü 36n36

&§pôsibiliiad.: 2?/I QfO?3 I 8: t G?d :5Diírrio0liciat Púücrdq 30rrOE023 00:00:00

associaçâo. DISSOLUÇÃO: será dissolvido mediante realização de 02 (duas) Assembleias Gerais,
com intervalo mínimo de 30 dias, contendo no mínilro 85% dos votos favoráveis dos sócios qútes
com suas obrigaçôes sociais.

Tercsina-Pi. 18 de Outubro de 2023-

Evandm Marques Cunha

Presidente

Ja:Cyleli Hal"!il'l - -'.-
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PODERJUDICÉR|o OO ESTADO OO PI,AUí

DrsrRrBurçÃo DE 2: INSTÂNC|A

cERnDÃo DE DtsrRrBurçÃo xecmvl cÍvEL, cRIHNAL E tlLlrAR

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA, revendo os registros de disúibuiçâo civel,
cÍiminal e militrar, que,

conba o NOME

EVAI{DRO MARQUES CUNHA

E

conüa o CPF

41vm*9

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2'instância do Estado do Piaui.

Dados adicionais do requerente:
NACEI{AUDADE: Brasll
RG: l.í$.'í95 / SSPfI
ESJÂI}O CML: Cas.{ro(r)
[ÃE: XARI,A DA COI{CEICAO ITAROUES CUNHA
PÀ: NAO CONSTA
ENIIEREÇO: RUA ÍúAilOEL CIPRIANO LIRA 6255
BÂIRRO: RESIDEIIICI,AL PARQUE SUL
CEPr 64036{25
ilU}{tCiPlO: TcÍ€sln. - Pl

OBSERVAÇôES:

a) Csrüdilo axpodidâ gratuitâÍn€rúo, por mEio da lntsmet, com bes€ no Pro\rimento No 053/2015 da PÍBsirârida (lo
TribuÍd d€ Justi(F;
b) As iníoÍmaçóG adma são de rssponsaulidade do sdicitânt da c.rlidáo, dêyendo a litulâÍldade 5€r ooÍrbri{ra
pêio inF6saüo B dsstiTretário;
c) Esta documênto é válido por 60 (s€s86nta) dias, a contaÍ da data d€ §ua exp€diÉo;
d) Esíe certidilo equivelê, paÍa todos 06 €feitos l6gais, àquela sxpedidá p€lo S€toÍ de DisfibuiÉo do Tribunal ds
Jr§iça do Estado do Piauí, dêsde qu€ seguidos os procadim€Í os de validaÉo 6 autenticaÉo;
e) AFsng€ ÍBgist6 no âmbib da s€gunda inst lda d€ todas aa ooflraÍcaa ô Tribunal do Jusüçe do Estado do
PÍauÍ, salvo aquelas que nào possuêm íneiog dg envio Blefônico e dedos ou as qu6 uülizam BrEbína divaíEo do
ê-TJPUPJ€.

A autanticidade desta certidâo deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal dê Justiçâ do
Estado do Pbuí, através do €ndereço http://www.tjpijus.br/e-tjpi/certidaofualidar, onde devem ser infrrrmados
NúmeÍo da Certidão e Código Voímcador.

Códlgo Vêritlcedor: 02081.c92BB.BBF37.F09E9Emitida em: 2510912023 15'.34:46

lll illilrflIllllililililililtulilililtlltI
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PoDER JuDrcnno oo EsrADo oo pnuí
orsrruausÂo oe r tnsrÂxcn

cennoÃo Í,E DlsrRtButçÃo NEGATIvA cíveL cntuwAt- E ÍúlLlrAR

N" 32993í / ETJ

O Tribunal cte Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, íevendo os Íêgisíos de distribuição clvel,
criminal e militar, que,

conüa o NOME

AT{TOXIO CARDO§O FERREIRA

E

conba o CPF

49GríX'3387

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2! instilncia do Estado do PieuÍ.

Dados adicionais do requeÍente:
NACIOilALIDADE: BrariÍ
RG: í293.$5 / SSPf,I
ES-TÀDO Clvll: Casa@e)
ÂE: ARIAVIRGILINAOACFERREIRA

PAI: IAGNO CARDOSO FERREIRA
ENDEREçO:-RU PlTOtBElRA,4loo
BAIRRO: ÍRES Ai{DARES
CEP:6l0165lt5
Íaut{tciPlo: Íoruslna - Pl

OBSERT/AÇÔES:

a) Cerüdilo 6xp6dide gretuit neÍ €, pd mêio de lntsÍn€t, com bâsê no Proúmêírlo No 05!l/20í 5 da Prcsld&cie do

b) Âs inbímaçÕ€3 acima !áo dc Íêlpons$ilidadê do solicitantê da cêÍüdão, devdldo e ütuleÍldde sêr o.n €íida
FÉlo int6Í€6sãdo 6 destínatário;
c) Est€ docum€nto é válido por 60 (6êB§€nh) dia8, a contar da dala de sua exp€di(Éo;
d) Esta csÍtidão eguivelê, ptra todos os efeitos legais, &uela ê,çêdlda p€lo Sotor d6 DiseibuiÉ do TÍibural dê
Jrrstiça do EsHo do Piaul, desde que seguidos os p.ocedimentos dê validaÉo ê autenti:aÉo;
ê) ADrangE Ísg stos no âÍnt to da sogunda iÍrstârEiir ds lodas es odnarcaa do Tdbmal d€ Jnsliça do Estedo do
PiauÍ, s€lvo aquelas gu€ nâo possuem ínêios d€ envlo eleüônlco e dados oq as que ulillzam Estema divGílo do
e.TJPllPJe.

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser confirmada unicamente pêla Égina do Tribunal de Juíiça do
Estado do Piauí, ahavés do erdereço http:/ÁmÍú,v.gpijus.br/e-gpUcertidac'/validar, onde devem ser informados
NúÍEío da Certidão e Código Verificador.

Emiüda em: 25109/2023 15:39:30

lt tNiltililillllilt ililtfi illl|llt I illlI

Código VerificadoÍ: 85119. 84F61. 6E46O.M81F



PODER JUDrcÉR|o DO ESTADO DO PI,AUí

DrsTRlBUlçÃO DE ? INSTÂNCh
cERnDÃO DE DTSTRIBUIÇÃO NEGATIVA CíVEL, CRIUINAL E MIUTÂR

No 329933 
' 

ETJ

O Tribunal de Justiça do Es{ado do Piauí CERTIFICA, revendo os r€gistros de distribuiÉo clvol,
criminal e militiar, que,

conta o NOME

JARDYHELL HANYHELI-E BEZERRA TELES

E

contra o CPF
6893E934349

NADA CONSTA na Justiça Êstadual de 2" instâncÍa do Estado do Fiaui.

Dados adicionais do requerente:
I{ACONAIIOADE: Braril
RG: f.i35r1.589 ISSPfI
EEÍADO CIVIL: Soltalrola)
tÃE: ilAFIA DO SOCORRO BEZERRA TELES
PAI: JO9E LITA TELES
ENDEREgO: QUADRA 78, 17 -Vll-A CAROUNA
BARRO: At{GELlt
CEP:6{0,10,O0
HUilIC|PTO: Têft3Kla . PI

A aúenticidade destâ csrtidão deveÉ sêr confirmada unicamente pela páSiÍta do Tribunal de Justiça do
Estado clr Phuí, etravés do endêreço http:/Âmnv.qpijus.br/e-ljpi/certidadvalidar, onde devem sêr iníormados
NúmeÍo da Certidão e Código VeriÍicador.

codigo vêriÍicador: 528E 3. A3BCÂ. 31921. 0BD4C

il milffi ilflrilrr]UtrntIlilff I
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OBSERVAçÔES:

a) Cêíidão erpedida gratuitarÍEnte, por mob da lnErn€t, com bâsê no Provimonto No 0S3/2015 da PÍEsirêílcia do
Trthrnal de Juíiça;
b) As inÍoÍmâçõês adma são do rBsponsabilidede do sdidtanb da cÊÍtidtu, dcvendo a ütularidâds s3Í coíúBrida
p6lo int€íEsado € d€BtinatáÍb;
c) EsE doolíÍlento é válido por 60 (sessq|ta) dias, a contar da data de sua 6xp€dição:
d) Eía caÍtid,lo equivale, para todos os eÍeitos l€EEis, &uda expedida pelo Setor d€ Disfibnição do Tdlxnal d€
Juíiçâ do Estâdo do PiauÍ, d€sde qu€ seguidos os pÍocêdimentG de validaçâo e auúeÍ icação:
ê) Abrânge rêgishos no âmbito da s€gunda irctância d6 lodas âs @rmÍcar do Tribunel rre Ju6tiça do Esfado do
Pieuí, sâlvo aquêlas quê ÍÉo possüem rnêios dê enüo eleütlnico e dedos ou as gu€ ulilizam sirune dlvsíso do
ê-TJP&PJê.

Emilida eín: 2í09/2023 15:42:10



PODERJUDICÉR|o DO ESTADO DO PI,AUI

DlsTRlBUlçÃO DE 2' INSTÂNCn
CERTIDÃO DE DISTRIBUIçÃO NEGATIVA CíVEL, CRIUINAL E mIUTAR

No 329937 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado cto Piaul CERTIFICA, revendo os íegistÍos dê distribuiçâo civel,
criminal e militar, que,

contra o NOME

EVALDO VIEIRA DE TELO

E

contsa o CPF
375í0ZIí353

NADA CONSTA na tustiça Est'adual de 2'insüância do Estaüo do Piãui

Dados adicionais do requerente:
NACkINALIOADE: Brasil
RG: {.1X10.30,t I SSPPI
ESTÂDO CIVIL: Divorcistto{a)
HÃE: HELENA DA SILVA VIEIRA DE TELO
PAI: JOSE OE UllA MELO
ENDEREÇO: RUA BATALTIA, 269
BAIRRO: REAL COPAGRE
CEP:61007ô*5
tluNlclPlo: Tereslna -Pl

oBSERVÂÇÔES:

a) Cgfi<ráo eryedida gf8tuit8lÍÉntB, pd meio dá líttdnst com bâse no PÍovimeírto No 053120'15 da PtrsÍràrde (b
TÍüfial do Jusli(F;
b) As lÍrbÍÍnaçõ€ âcima sào dê Ícsponsabilidaê do solicittnto da c.ttidão, dêvGírdo a litulatidedc s.t conÍ.tHa
Fdo iEffisÉ(b s d#rio,
c) EEúe dGrÍn€nto é vái<to por 60 (seBs€nta) dias, a co.ttar da deta do Êua exp€dição;
d) Esü, coÍüdtu oquivale, psía todos c efsibs hg8is, àqrlda expedida peb Sêtor de Disüihrição do Trihnal de
Jusl&a do Esbdo do PiauÍ, desde que sêguidos 06 pÍocêdimêntos de validação e aubnlicaÉo;
e) Âbí8ÍtgB Í€9tsf6 no ffi da sôgrfth lnstàda (l€ bdas aa c{rrE Gú (b Trlbr,ld (le Ju!üça ó Edo do
Plauí, salvo aqueles $J€ nâo po§suêm Ín€lo§ d6 eí|úo eleúthlco € dados o.J ãs qlre uüllzan sl$anâ (ül/.cl!o do
o-TJPUPJe.

A autenticidade desta certidilo devêrá ser confirmada unicamentre pela página do Tribunal de Ju§iça do
Estado do Piauí, através do erdereço http:/rtww.tjpijus.brlê-tipí/cêrtidaotualidar, onde devem ser informados
NúmeÍo da Cortidão e Côdigo Vsrificador.

Emitida em: 25/09/2023 15:49:35

flil|lill[ilililililflilllililtilil
Código VerificadoÍ: 19570.4EE44.C45óE.0635F



PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO PNUí
DtsrRtButÇÃo DE 2" |NSTÂNCIA

cERTtDÃo DE DtsrRtButÇÃo tsellvl civeL cnrmnAL E MrLrrAR

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de dishibuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

ANTONIO NONATO DE OLIVEIRA FILHO

E

contra o CPF

59037075304

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: í.2í9.982 / SSP-PI
ESÍADO CIVIL: Casado(a)
MAE: RAIMUNDA ROSA DE OLIVEIRA
PAI: ANTONIO NONATO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: QUADRA C, CASA 25
BAIRRO: TODOS OS SANTOS
CEP:64085300
MUNICíPIO: Teresina - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lnternet, com base no Provimento N" 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informaÉes acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatáío;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expediçâo;
d) Esta certidão equivale, para lodos os eÍeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPUPJe.

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiçâ do
Estado do Piauí, através do endereço http:i/www.tjpi.jus.br/e{jpilcertidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Código Verificador: ABA8A.4E367.B4B4a.7DCABEmitida em: 25logl2o23 16:11:05

il il ililtilfl illillt tIilffi iltlllltil il iltilt

No 329954 / ETJ



PODER JUDrcÁRlo DO ESTADO DO PI,AUI

DrsTRrBUrçÃO OE r |NSTÂNCIÂ

cERÍDÃo oE DrsrRrBu!çÃo neelrvl cíveL cnmtNlL E MrurAR

No 329939 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA, rcvendo os registÍos de disúibuiçâo cívê|,
criminal e militar, que,

contra o NOME

DEI{T{IS PEREIRA DA SILVA

E

conba o CPF

973413:i9349

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do PiauÍ.

Dados adicionais do requerente:
NACf,)I{ALIDAOE: BÍa.ll
RG:2237.630 / SSPfI
ESTADO ClVlI-: Casadolal
TÃE: FRAT{CISCA PERÊIftA DA SILVA
PAI: ilAO GIOT{STA
ENDEREÇO: RUA LOURIVAL TTESQUITÀ í8.'í5
BAIRRO: SANTAIARIA DA C(XrtP
CEP: Ol0í2430

',ut{ciPKr: 
TeÍorlna - Pl

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal & Ju§iça do
Estado do PiauÍ, etÍavés do endêrêço http:i flw$/.gpíjus.brle-tjpi/certidadvalidar, onde devem ser infocnados
NúmeÍo da Cêrtidão e códigp VoÍificador.

Código Verificador: 13C32. F4f3E. 06E7E.32C85Emitida em: 2510912023 '15:52:16

fl ffitIlililililtilltflll lffi lililtnil[

oBsERl/AçÓES:

â) CaÍüdão 6x@6s graüJiteÍnentâ, por'Ínôio dâ lnts.net, com bes€ no PÍovimenb No 05312015 de Pr€sid&Eiá do
TÍtbunel d€ Jusdga:
b) As infurÍnsçõ€s acima s& de responsabilidadê do sÕlicitânt€ dâ csíi@o, dêvÊndo I tt hÍidde scí cdúerlde
psb inüEsedo 6 dsfiÍrelário,
c) Estg docuÍn€nto é válido poÍ 60 (ssss'enta) dias, a contar da data de ôua oxpediÉo;
d) Eda ceíidão equivalo, pfa todos os efeitos logais, àquêla Exp€didâ pêlo SêtoÍ de Disüibuição do TÍíhrnâl de
JrrstiF do Estedo do Piaui, desde que sêguidos os procedimentos de valida@ ê autenticaÉo;
e) ÂbrafiSp Í€gistsc no mío da s€gtmda insüincie de todas as cümÍc.§ (b lrÍhnlal (,e Justiça (b Est to do
PlâuÍ, gâlvo aquolas que nâo possuom meios d€ eírvb elefônico ê dados ou a3 quo uüllzan Csfâna &reÍ3o do
ê-TJPUPJe.



a
.L rl.

No 32994í / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA, revendo os regishos da distribuiçáo cível,
criminal e militar, que,

conFa o NOME

GUSTAVO STLVA PORTEua rmzÃo

E

conúa o CPF

00738776386

NÀDÀ CONSTA na Justiça EstaduâÍ de 2! insÍÍlncia do E§bdo do Piauí.

Dadoe adicionais do requerente:
NACIOIIALIDADE: Brasll
RG:2.35í.062 / SSPfI
EÊTAÍrO CnfiL: Otvorcmoft )
tÃE: ANA CELIA SILVA FRfiZAO
PAI: JO§E DltAlS PORTELA FRÀZAO
ENDEREÇO: RUA JOÂO DE FRE]TAS, Í920
BAIRRO: CRIBTO REI
CEP:810í50lXt
I,UiltclHO: Teteslna . Pl

oBSERVAçÔES:

a) Cô.lk 5o oxpedldâ grâtuitârnênte, poÍ ÍÍroio da lrú6mat, com basê no Provimênlo No 053/2015 da PrBid€írcia (b
Tíbunal (b Jusüçai
b) Âs inbÍÍns9o€s sdma são d6 rcsponsabilidad€ do solicitantB da cêÍtidão, devs.ldo e üh.deridad€ sôr oonbdda
p3lo intgÍsrsado e desdnatárb;
c) Este doqrmenb é válido por 60 (sêssenta) dias, a contar da dala de sua €xp€dição;
d) Esta c6Ítídão êquivalo, para todos os efeitos legiais, àquela oxp€dida pêlo Se(or de DistÍibuiÉo do TÍibunel de
Ju8lip do Estdo do Piauí, desde que seguidos os pÍocêdimeÍ os de velidaÉo e auter icaÉo;
6) Abrânge rBgBf6 no âmHto da s€gunda instância d€ todas a5 @flrarcaa ó TrihÍtal d9 Jusüça ô Esüado do
Piauí, sahro âquelaB qu€ não possuem ÍÍieios de envlo defônico e dedo§ ou as qu6 utiliEm sisisrnâ diwÍro do
e-TJPUPJo.

A auterüicidad€ desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela fÉgina do TÍibunal de Jusli(F do
Estado do Piauí, através do endereço http:/ rír 

^,r,.tjpi.jus.brle-tjpi/certidao/validar, 
onde devem ser inbrmados

NúmeÍo da Certidão ê Código Vedficador.

Emiüda em: 25109/2023 15:5ô:33

il iltilililillll]rilrilllillIlllIlilI

PODER JUDICÉRIO OO ESTADO DO PIAU|

DrsTRrBUlçÃO DE r lilSrÂNC[A
cERnDÂO DE DTSTRTBUTçÃO NEGÂnVA CIVEL, CRIilIHAL E lúlLlTAR

código veÍitcador 81329. E0C4C. EBCBF. B7D2E



f
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PoDERJUDTcÉnro oo ESTADo oo pnuí
orsrRrBuçÃo oe r rxsrÂxcn

cennoÂo DE DrsrRlButçÃo xeoenvl cÍveL cRIMINAL E ttLtrAR

No 329945 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA, revendo os registÍos de dlstribukiâo civel,
criminal e militar, que,

contra o NOME

GALDIHO RODRIGUES DA SILVA

E

conüa o CPF
t2g1§37tE7

NAOA CONSTA na Justiça Estadual de 2à instància do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIOTIALIDADE: BraaII
RG: 1.105.75'l , SSP-PI
ESTADOCIVIL: CasadCa)
ilÃE: TARI,A RODRIGUES DOS SANTOS
PAI: FRAilCISCO ROORIGUES DA SILVA
ENDEREçO: OUADRA C, CASA 23
BAIRRO: TODOS OS 9ANTOS
CEP:01O85300
HU'llcIHO: Temslna - Pl

oBsERvÂÇôEs:

a) CerfiEo oçedida gretuiten nte, por Íflêio dre lnteÍn€t com bsse no PÍol/iín€ob lW 053/2015 dá PlBsir{hde do
Tribmal de Jusüça;
b) As inbíÍnaçô€s aclmâ são dê ÍrsponsetÍlidade do solicitãnb de codidão, devendo a titulark ade ser omÊÍldâ
p* inEsa(b Ê dG6*inrtáÍi'c,
c) Es{e docuín€nto á válido por 60 (6ôsssnta) dias, a coírtaí da data d€ sua expedi@;
d) EstÊ cslidâo equival€, pãre bdos os efellos l€g6is, àquda e)eêdida pob Sêbr d€ Di3tibui6o do Tíibund de
Justiça do Estedo do Raul, desde que seguidos os procedimentos de validaÉo e autenticação;
e) Aàrang8 ÍEgisíro8 m &nt to de 3êgunda iÍEtâí}ch do bda3 as odr}aÍDes do TÍibunal dô Jusüça do Erlâdo do
PiruÍ, 3sÀro aqu€lêt qu€ nâo possu€m mgioc de qwio €l€{rônico e ddog qJ as qus uülizam rBEna dt/ü'ao do
ê-TJPUPJê.

Código Veriflcadoc 99571.2241C ,BlÉ72.42DF AEmitida em: 25/09/2023 16:04:07

ilffiilfl[]t[l[ffillfl[ffimililffilfl[

A autenticidade desta certkÍlo deverá ser confirmada unic€mente pela pfuha do Tribunal de Ju$iça do
Estado do Piaul, afavás do enderoço h@:/Árutr.r.tjpijus.br/e-tjpi/certidaolvalidar, onde devêm ser informados
NúmoÍo da Côítidão e Código Verificador.



PODER JUDICÉR|o DO ESTADO DO PIAU|

DtsTRtBUlÇÃO DE 2r INSTÂNC|A

GERTIDÃO DE D|STR|BU!çÃO NEGATIVA CíVEL, CRIMINAL E MILITAR

N.329948 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

VILMAR DOS SANTOS SILVA

E

contra o CPF

73498459368

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2" instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDAOE: Brasil
RG: í.508.754 / SSP-PI
ES_TADO CIVIL: Casado(a)
MAE: CONCEICAO DE MARIA DOS SANTOS SILVA
PAI: JOSE RIBEIRO OA SILVA
ENDEREçO: QUADRA Q, CASA 39
BAIRRO: RESIDENCIAL DOM AVELAR
CEP: 5{057560
MUNICIPIO: Teresina - Pl

OBSERVAçÔES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lnternel, com base no Provimento N'053/20'15 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As informações acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e destinatádo;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expediÉo:
d) Esta cerlidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticaÉo;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que uülizam sistema diverso do
ê-TJPUPJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endêreço http://www.tjpijus.br/e{jpi/certidao/validar, onde dêvem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Código Verif cador: 851EB.AÂ98E,01734.EL6CC

lil til]ililil ililililIilil iluil lil]ilil ilililil ilil ilfl

Emitida em: 25109/2023 '16:06:15
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CcrtiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍiÉo:
Razão

EÍdêr€çú:

51.891.943/000r-87

II{SÍTTUTO SOCI^L GUIA?IDO VIDAS NO ESTADO
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A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima ldentif,cada encontra-se em sltuação regular peonte o
Fundo de Garantla do TeíÍpo de SsYi€o - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrdnça de
quaisquer débitos referentes ô contribuições e/ou enctrgos devidos,
d€correntes das obrigações com o FGTS,

Yallda.lc:01/10/2023 a 3Ol tOl2O23

Certlflcrção úmq!: 20231OOLO2345406884302

Informação obtida em O4lLOl2O23 08:48:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos eín Lei esta
condicionada a verificação dê autenticidade no site da Caixa:
m,cdragov.àr
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